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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

_Estado des Paraiba 
_ ~ ~ -~11I4WV 
"Gabinete do Prefeito" 

i;.EI N° fi31/2019, de 17 ~ )utsito de 2019 

iDiapi'ie solbre as dit+etriz+es pare a 
eliatborarao des Lei Oryae ria pare 
a exen~do de 2020 a des outxas+ 
proorridet~cias. 

O PREFEITO CQNSTTTUCI(~NAI_ ~ MUNICIPIO DE _IURU, Estado des 
PARAIBA, no use des atribu~oes legais que the sao conferidas peb 
inciso VI do amigo 79 des Lei t3rganica do Municipica, de 5 de abrii de 
1990; fez saber que a Camara Municipal aprovou a ete sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIC,OES PRELIMINARES 

Art. 1° - testa Lei em cumprimento ao disposto no art. i65, paragrafo 
2a, des Constituicao Federal, a tom base no art. 4o des Lei 
Complementar Federal n~ 101, de 2000, estabe{ece as diretnzes 
orcament~icias do Municipaa pace o execcicio de 2020, a compreende: 

a) as prior~ades des administrasao pubtica municipal; 

b} a estrutura a organizasa"o do orramento anual; 

c) as diretrizes germs, as orieniasoes a os criterios pare a elaborasao 
e a execusa"o des lei orsamentaria anual do Municipa de Jura a sues 
alterasoes pare o exercicio e 2020; 

d} as disposiso-es relatives as despesas co►ri pessoal a encargos 
socials; 

e) as disposisi3es relatives a divide publics a seas respectivos 
encargos; 

~ as disposisoes sobre aiterasiies na legislasao tributaries Municipah 

g) criterion pare a avatiasao dos resuttados dos pragramas 
financiados tom recursos dos orsamento~s 

h} condisoes a exigencies pars transferencias de recursos a 
entidades p6bitcas a privadas; 

j) outran d~posisoes germs. 

CAPITULO II 

!?AS PRI©RIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA 
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Art 2a - A5 metal a prioridades des administraca"o pubtica municipal, 
as quail terao precedentia na alocayao de recursos na lei 
orramerrtaria do exercicio financeiro de 2020, embora nao se 
constituam limiter a programarao dal despesas, serao assim fixadas: 

I. Foder Legislative 
a) modem¢aSa'o dos servisos do Poder Leg~lativo, mediante a 
racionaliza4ao dal atividades administrativas a melhoria dal rotinas 
de trabaiho; 
b) adoea"o de iniciativas que venham ser►sibitizar a populasao pare a 
partscipa~ao do processo legislative. 

II. Poder Executivo 

a) Amplia5ao a melhoria des infraestrutura dos equipamentos pOblicos 
e adequasao do quadto de servidores pars a oferta de servi~os 
essenciais basiccs nos segmentos: 

a.l. Educa~ao - oferta de vagas no ensino regular fundamental, pare 
Codas as crianras em idade escolar dentrodas expectativas do Plano 
National de Educacao (PNE) tom fuu Hess seguintes metes: 

a.i.i estruturantes Para a garantia do dtreito a educ:atao bastca tom 
qualidade, a que assim promovam a garantia do acesso, a 
universal¢ayao do ensino obrigatorio, e a ampiia5a"o des 
oportunidades educacionais.com melhoria do ensino; 

a.1.2 de reduSa"a des desigualdades e a valorizaSao des diversidade 
que visem a equidade; 

a.1.3 de valarizacao dos profissianais des educaca"o pare assegucar 
que as metes anteriores sejam atingidas. 

a.2. Saude a saneamento -cam restauracao des reds fis~a a melhoria 
des quaiidade dos servigas de laude de atesso universal, igua{itaria e 
gratuito prestados na reds municipal tom destaque pare os niveis de 
atendimento que proportions a methoria des qualidade de vide des 
popula5ao, redu~ao des mortalidade infantil, mediante consolidasa"o 
des ashes barites de laude a saneamento; 

a.3. Prorrtosao social a families, a criansa a ao adoiesc-ente e a 
popufasao idosa tom enfase no cumprimento des poh"ticas 
estabelecidas no Estatuta do Idoso, Estatuto des Criansa a do 
Adolescents devendo na lei orsamentaria, os recursos relativos a 
programer socials serem prioritariamente destinados ao atendimento 
de habitantes tarentes do Municipa tom rends comprovadamente 
inferior a um quarto de salario minimo por pessoa des families. 

a.4. Intent"nro aos trabathos rurais mediante amps~asao de assistencia 
ao trabalhador tom a pronmosao de metes a prioridades que venham 
mntribuir pars a descoberta des vocasoes locals. 

a.5. Ampliasa"o de oferta de emprego a rends a populasao tom a 
promosao de capacitasao, criasao a incentivo pare as oportunidades 
de ao primeiro emprego ent parceria tom a iniciativa privada, canto 
forma de fomenter a economies local. 

a.6. Recuperasao a conservasao do mein ambiente visando ao 
ater►dimenta des determinasaes constantes no art. 225 des 
CAnstituisao Federal. 

a.7. De desenvotvimento, em articutasao tom os governor estadual e 
federal, de programas vottadas a implementer po!&ices de rends 
minima, erradicasao do trabalho infantil, preservasao do mein 
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ambiente, construyao de caws populaces a preservasao das 
festividades histdrico-culturais a artisticas. 

b. ReforSo da lnfraestnrtura economics, nas areas de: 

b.l. Transporte, com melhoramento a conservasao da malha viaria 
municipal; 

b.2. Energia eletrica, pars fins de irrigaSa"o e eletriflcaSao rural; 

b.3. Construcao de reservatorio e de cede de distribui~ao de agua 
pars o consume humane a de irrigaSa"o. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, 
nos segmentos: 

c.i. Do desenvolvunento da ayropecuaria; 

c.2. Da industria, com enfase as pequenas e micro empresas; 

c.3. Da desenvolvimento da producao mineral. 

d. AGoes administrativas que objetivem: 

d.l. A reorganizasao e moderniza~a"o da estrutura administrativa do 
Puder Executive Munwipai, visdrrdu d utimiza~;a"o da prestayao dcn 
servi~os publicos a mmunidade; 

d.2. A busts do equilrbrio financeiro do municipio peia eficiencia das 
political de administra~ao tributaria, cohran4a da divida a combate a 
sonegacao. 

Art. 3° -Para consecugao das prioridades previstas no art. 2°, o 
orc,~•rmento an.c3t d:.vera eonsignnr metal reiacionad3s com as 
seguintes aloes de governor 

I. NA AREA SOCIAL 

a. Na educa5ao a cultura: 

a.1. Atendimento do ensino infanti! (caches e pre-estalas} a 
populacao de zero a cinco anon, de mode a atender a totalidade dal 
crianryas nests faixa etaria; 

a.2. Atendimento do ensino fundamental a populay"ao de leis a 
quatorze anon, aumentando a oferta de vagas em ifl4%; 

a.3. Melhoria da produtividade do slstema educational, provendo 
torsos ou treinamento pars o minimo de 1004io dos professores da 
rode municipal; 

a.4. Redurao do indite de analfabetismo da populaSao acima de 14 
(quatorze} ands, aumentando a oferta de vagas no ensino de, jovens 
e aduitos em 90°k 

a.5. ReduSao a zero da taxa de evasao escolar, imp{ementando 0 
programs deoarantia de escola; esporte e laser; 

a.6. Apoio ao portador de defici@ncias fisitas e de necessidades 
especiais; 

a.7. Manutensa-o do transporte esco{ar pars os alunos do municipio; 

a.8. Expansao das atividades de educaGao fisica e desporto pars 
mail escolas da cede Municipal de ensino; 

a.9. Distribui4a`o da merenda escolar a todas as escolas do municipio; 

a.10. Apoio a atividades a extensao universitaria; 

a.il. Apoio a todos os projetos cuiturais do municipio, 
especialmente, a promocao das festividades comemorativas do dia 
da cidade, carnaval, festal juninas a do {a} padrceiro{a). 

a.12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador, 

a.13. Manter as atividades de apoio e valorizagao do magisterio, 
progressao de cargos, carreiras e remunera5ao a outras despcsas. 

b. Da laude publics 

b. L Elevacao dos niveis de laude da populacao, reduzindo pela 
metade o indite de morkalidade infantil. 

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a populacao 
do municipio; 

b. 3. Manutengao do Fundo Municipal de Sande; 

b. 4. Esiruturagao dos servigos de vigilancia sanitaria, controle de 
doensas e fortalecimento dos servigos de saGde do municipio; 

b. 5. hlanuten~ao dos Programas E3asicos de Sande na Famr1ia; 

b. 6. Manuten4ao dos Programas de Sande na Familia. 

c. De habitacao a saneamenro halite 

c. i. Aprimoramento da infraestrutura basics do municipio; 

c. 2. ConstruSao a melhoria de caws populaces. 

d. De assistencia social 

d.i. Assistencia a crianSa, ao adolestente, ao itloso a ao portador de 
deficiencia Fisica, mediante a ampliacao dos atuais programas; 

d.2. Ampliar os programas de assistentia camunitaria; 

d.3. Melhorar a assist@ncia nutritional, com a distribuiga"o de cestas 
basieas a famlias carentes; 

d.4, Estimular programas de assistencia tomuniiaria; 

d.5. Ajuda financelra pars pessoas carentes, em deslocamento pars 
outros centres; 

d.6. Dtstribuica"o de medieamentos a pessoas de baixa rends; 

d.7. Apoio aos pequenos negocios, as empresas comunitarias, na 
criarrao de emprego e methoria de rends familiar; 

d.8. ManutenSao do Fundo Municipal de Assistencla Social. 

II. NA AREA ECONOMICA: 

a. Agropecuaria 

a.i. Assistencia e incentive a produ~ao agricola; 

a.2. Aquisisao de equipamentos a implementos agricolas, pars 
distribuica-o tom agricultores carentes; 

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. Distribuicao de sementes ao pequeno produtor; 

a.5. Combate a seta e a pobreza rural. 

b. Industria, cornercio e turismo 

b.l. Apoio as pequenas e micro empresas do municipio, Como forma 
de fomento a geraGao de emprega a rends; 
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III. Na area de infraestrutura 

a. Recursos hidricos 

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, pars fins de irrigasao; 

b. I7ansportes 

1. Conserva4ao a apoio a malha rodoviaria municipal; 

c. Energia 

1. AmpliaSao de cedes de eletrificagao urbana a rural; 

2. Manuten~a-o da eletrifica~a'o Urbana a rural; 

d. Servigos urbanos 

1. Melhoria a ampliagao das condisoes de funcionamento dos 
servigos de limpeza pGblica da cidade, com moderniza5a"o da Goleta 
de lixo; 

2. AmpliaSao a manutencao da Goleta de lixo; 

3. Manuten~a"o, ampliatao a adapta5ao de pr~dios putrlicos do 
municipi; 

4. Arboriza4ao da cidade; 

Paragrafo Unico - Parte integrante desta Lei, anexo unico que 
estabelece a faaga-o das despesas de capital pars o exercicio de 
2020. 

Art. 4° -Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programs: o instrumento de organizacao da asao governamental, 
visando a realizaSa"o dos objetivos pretendidos, em consonancia com 
o piano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programa~a"o destinado a atcancar 
0 objetivo de um Programs, envolvendo um conjunto de opera~oes 
de carater continuo a permanente, dos quais resulte um produto 
caracteristico da ac,"ao do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programacao necessario pars 
alcanSar o objetivo de um Programs, envolvendo um conjunto de 
operasoes, iimitadas no tempo, de que decorra a expansao ou 
aperfeiyoamento da ayao governamental. 

IV. Opera4ao especial: as despesas que nao contribuem pars a 
manutengao, expansao ou aperfeigoamento das woes do governo, 
das quais nao results em produto, a na-o gera contrapresta~ao direta 
sob forma de bens ou de servi~os. 

§ 1° -Cads programs devera identificar as a5aes necessarias Para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operagoes especiais, especificando os respectivos valores a metas, 
bem Como as respectivas unidades orcamentarias responsaveis pela 
realiza4ao da acao. 

§ 2° - As atividades, projetos a operagoes especiais serao 
desdobrados em metas especificas, com lacalizagao fisica integral ou 
partial, em relasa-o as quais nao podera haver atteracao na finaiidade 
ou na denomina~ao. 

§ 3° - Cada atividade, projeto ou opera4ao especial devera indicar a 
fungao e a subfunga"o a que se vincula. 

Paragrafo 4° - A lei do orcamento identificara as atividades, projetos 
e operaSoes especiais, por categoric de programara"o a respectivos 
subtitulos, com indicaGao de suss metas fisicas. 

CAPITULO III 

DA ORGANIZAC,E10 E E51 KUTURA DOS ORCAMENTOS 

Art. 5° - O Projeto de Lei Or~amentaria Anual que o Poder Executivo 
encaminhara ~ Camara Municipal sera composto de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei do Or~amento; 

III. Tabelas explicativas; 

§ 1° - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei or4amentaria 
anual contera: 

a. ExposiSao circunstancial da situa~ao economics financeira do 
Municipio; 

b. Exposicao a justificativa da politics economico-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao orgamento de capital; 

Art. 6° - O orcamento fiscal discriminara a despesa por unidade 
orSamentaria delatando-a, por categoric de programa~ao, em seu 
menor nivel, com as respectivas dota~oes, a fonte de recursos a os 
grupos de despesas, conrorme a seguir discrimrnados: 

I. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal a encargos socials; 

b. Renegocia4ao das dividas a pagamentos de juros a dema~ 
encargos decorrentes; 

c. Pagamento de precatorios judiciiirios a de outras obriga~6es 
legais; 

d. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversao financeira; 

c. Amort¢aGao da divida consol"dada; 

d. Outras despesas de capital. 

CAPITULO N 

DAS DIRETRIZES GERMS PARR ELABORACAO DOS ORCAMENTOS E 
SUAS ALTERA~OES 

Sesao I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 7° - Na elaborasao do or5amento fiscal pars o exercicio de 2020 
devera'o sec observadas, ainda, as seguintes orienta~oes: 
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I. As despesas devera-o ser orSadas a prego de Junho de 2019; 

II. O chafe do Poder Executivo encaminhara a Camara Municipal, ate 
30 de 3unho do corrente ano, a previsao de receita a respective 
memdtia de caiculo pare o ano de 2020; 
III. A Mesa da Camara encaminhara ao Prefeito Municipal, ate 31 de 
julho do carrente exercicio, a propasta or~amentraria relative as 
dote,-oes do Legislativo Municipal pare o exercicio de 2020, 
observadas as dispasirbes do art. 29-A da Canstitui~o Federal, com 
a reda~ao qua the foi dada pale Emends Constituciona! n~ 25/2000; 

IV. O Prefeito da Municipaa encaminhara a Camara Municipal o 
Projeto de lei Or~amentaria Anual pars o exereicio de 2020, ate 31 
de autubro de 2019; 
V. A Camara Municipal devera devolver pars sansa"o do Chafe do 
Paler Executivo o projeto com os respectivos aut6grafos, ate 15 de 
dezembro 2019; 

VI. O Prefeito devera santionar a Lei OrSamentaria Anual a publica-la 
ate 31 de dezembro do corrente ano; 

VII. A Lei Orsamentaria Anual (LOA) devera: 

a. Ser ammpanhada dos demonstrativos a anexos previstos no art. 
5~ da Lei Complementar Federal n~ 101, de 200t? {Lei de 
Respansabilidade FtScat); 
b. Consigner, sob o bhtlo de "RESERVA DE CONTIGENCIA", dotacao 
generics no vabr de 1°~ (um por canto) da Recalls Corrente Liquids; 
VIII. Na Lei Orcamentaria; a recasts prevista e a depesa rixada 
deveraa obedecer a dassificalaa rnnstante dos anexos 2 e 6 da Lei 
4.320, de 17 de marlo de 1964; 

IX, Para a reserve de contingences tenha realidade material, durante 
o exercicio financeiro de 2020, samente podera-o ser comprometidos 
99,5°~ (Noventa a Nove Inteiros a Cinco Decimos por Canto), da 
recalls com as despesas orlamentarias; 
X. Durante a execulao orlamentaria a RESERVA DE CONTIGENCIA 
sd devera ser utiiizada pare: 
a. Financier passivos contingentes de natureza emergenciat ou de 
valor imprevisivel quando da elaborala"o da lei orramentaria; 
b. Pager despesas relatives a eventos extraorciinarios qua 
representam riscos a vide, a laude ou a seguranla da populala- o; 

c. Cobrir frustacao de arrecadalao de recalls de transferencias, qua 
deveria ser empregada em projetos ou atividades pertinentes as 
metes a prioridades da administralao municipal fixada Para o ano de 
2020. 

Art. 8~ - O projeto da lei orsamentaria a ser encaminhado pet Poder 
Executivo a Camara Municipal sera constituido de: 

I. Texto da lei; 

II. quadros orlamentario consolidado; 
III. Anexo do orcamento frscal, discriminando a recalls e a despesa, 
na forma definida nests lei a nas demais leis federais qua regem a 
especie; 

11/. Os quadros orlamentarios a qua se refere o inciso III do Art. 22 
da Lei Federal n° 4.320/b4. 

Art.. 9~ - O Projeto de Lei Orcamentaria demonstrara, ainda, a 
estimative da margem de expansao das despesas abrigatorias de 
caster continuado pare o ano de 2020, em valores mrrentes a em 
termos de percentuai da receita liquids, destacando-se, pet menos, 
as relatives aos gastos com pessoai a encargos socials. 

Art. ]0®- A elaboraSao do projeto, a aprova~o e a execuSao da lei 
or,amentaria de 2020 devera ser realizada de modo a evidenciar a 
melhor transpar na gestao festal, at>servando o principio da 
publicidade a persnttindo-se o ampb acessa da sociedade a Codas ~ 
informa~es relatives a cede uma lasses etapas, 
Art, 11Q - A elabora4ao do projeto, a aprovasao e a execu4ao da lei 
orramentaria de 2020 devera"o lever em coots, ainda, a obtencao de 
superavit primario, a ser demanstrado no anexo de Metes Fiscais. 

Art. ]2~ - O Poder Legislativo tern como limite de sues despesas 
correntes a de capital em 2020, pars efeito de elaboragao de sue 
respective proposta orsamentaria, o total da recalls tributaria mail 
transferencias constitucionais realizadas no ano de 2019, em 
observancia, ainda, aos principios da emends constitucional n° 
24/2000. 

Art. 13~ - Alem de obsenrar as demais diretrizes estabelecidas nests 
lei, a aloca4ao das recursos na lei do orramento a em sews creditor 
adicionais sera fella de forma a proporcionar o tontrole dos castor 
das aloes e a avaliacao dos resultados dos programer de govemo. 

Art. 14~- A cads programs des areas de educala'o, laude e 
assstencia social previstas no orlamento, deverfi ser associado um 
PRODUTO, rnedido Segundo unidades nao monetarias, Cando Gusto 
urritario estimsdo igual ao total das dotaloes previstas no orlamento 
pars o programs, dividido pelo numero de unidades f~icas previstas. 
Paragrafo 1~ - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do 
produto esperado pelo emprego de recursos pbblicos, a exempt do 
numero de alunos matriculados, numero de atendimentos 
odontoldgicos, numero de consulter medical, numero de families 
assistidas a assim por diante. 
Paragrafo 2° - Ao fatal do exercicio, o Gusto unitario Serb 
representado peso valor da despesa reatizada no programs, dividida 
pelo numero de unidades efetivamente produzidas. 

Paragrafo 3~ - O Chafe do Poder Executivo Municipal fare divulger 
cusw unitarfo revisto, o Gusto unttarw reaiizado, o produto obtido na 
execulao do programs, a quantidade estimada e a quantidade 
realizada, 
Paragrafo 4° - Divulgers, tamtrem, o total das despesas realizadas 
pale administrala-o publics e o total dos gastos na realizalao dos 
programer das areas de laude, educala'o a ass~tencia social. 
Art. 15° E vedada a inclusa'a, na Lei Orlamentaria a em seas 
creditor adicionais, de dotalo-es a tttub de subvenloes socials, 
ressaMadas as destinadas a entidades privadas rem fins lucrativos de 
atividades de natureza continuada qua preencham uma des 
seguintes oortdiloes: 

I. Sejam de atendimento direto ao publico, de forma gratuita, nas 
areas de assistencia social, laude ou educalao; 
II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de 
natureza filantrdpica, instituciona# ou assistencial; 
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III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituiyao Federal, bem 
coma ao art. 61 de suas D~posigoes Constitucionais Transitdrias 
(ADCT). 

§ 1° - A habilitaGa"o ao recebimento de subvencoes socials por parte 
de entidades privadas sem fins lucrativos der-se-a mediante a 
apresenta~ao de declara~ao, que comprove seu regular 
funcionamento nos uttimos cinco anon, emitida no exercicio de 2020 
por tres autoridades locals, alem de comprovante de regularidade do 
mandato de sue diretoria. 

§ 2° - As subvengoes socials previstas no orcamento so podera"o ser 
transferidas mediante celebraga"o do convenio, obrigando-se o 
beneficiario a prestagoes de contas e a obedecer, na formalizacao 
dos respectivos instrumentos a na liberagao de recursos, as regras 
do art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterayoes 
posteriores. 

Art. 16° - E vedada, tambem, a inclusao de dotaSoes na Lei 
Orgamentaria a em seus creditor adicionais, a titulo de "AUXILIOS" a 
entidades privadas, ressalvadas as sem fins iucrativos a desde que: 

I. Prestem atendimento direto a gratuito ao publico a estejam 
voltadas para o ensino especial junto a comunidade escolar 
municipal do ensino fundamental ou equivalente; 

II. Estejam voltadas para as aloes de laude a de atendimento direto 
e gratuito ao publico, ou que estejam registradas junto ao Conselho 
National de Assistencia Social - CNAS; 

III. Sejam consdreios intermunicipais de saude, ou equivatente, 
constituidos exGusivamente por enter publicos, que particlpem da 
execugao de programer nacionais de laude; 

N. Sejam qualificados como Organizagao da Sociedade Civil de 
Interesse Publico, na forma da legislagao pertinente. 

Art. 17° - A execuryao des agoes de que tratam os artigos 15 a 16 
delta Lei fica condicionado, entretanto, u autorizagao exigida pelo 
art. 26 da Lei Compiementar Federal n° 101/2000 (LR17. 

Art. 18° - As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos 
do orcamento municipal, a qualquer titulo, sujeitarem-se a 
fiscaliza4"ao pelo Poder concedente, com a finalidade de se ver~'icar o 
cumprimento de metes a objetivos para os quail receberam os 
recursos. 

Se4ao II 

Das Diretrizes do Orcamento de Investimentos 

Art. 19° - O orGamento de investimento, previsto para cads brga"o, 
devera Constar, necessariamente, do piano plurianual de 
investimentos, bem como nos demonstrativos or5amentario, 
destacando-se, pelo menos: 

I. Os investimentos correspondentes a aquisicao de bens moveis 
e/ou construcao de bens imbveis; 

Paragrafo Unico - So sereo incluidas na proposta orcament~ria 
dota~oes para investimentos, se formm consideradas prioritarios para 
o municipi ou atendem as exigencies delta lei. 

Art. 20° - Na programacao de investimentos sereo observadas, 
ainda, as sequintes prioridades: 

I. Inclusa-o de projetos em andamento; 

II. Inclusa"o de projetos em face de conclusao. 

Paragrafo Unico - Nao podera ser programado investimentos a tulle 
de anulagao de dota+yoes de projetos em andamento, desde que 
executados em pelo menos 10% (dez por cento). 

CAPITULO V 

DAS DISPOSI~OES RELATNAS AS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 21° - O orcamento fiscal compreendera a despesa com pessoal 
de todos os 6rgaos dos poderes do Municipio. 

Paragrefo Unico - Consideram-se despesas com pessoal, para fins 
previstos neste artigo: 

T. A remunerarao dos agentes politicos; 

II. Os vencimentos a vantagens fixes dos servidores ativos do 
Municipio; 

III. As obrigasoes patronais; 

N. As demais despesas, assim mnsideradas pela n° 101/2000. 

Art. 22°-As despesas com pessoal ativo a inativo, do Poder 
Executivo, da Camara Municipal a respectivos encargos socials, 
obedecerao aos limiter maximos previstos nos artigos 19 a 20 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 23° - Se a despesa total com pessoal a encargos de qualquer 
dos Poderes do Municipio ultrapassar os limiter de que trata o amigo 
precedente, o chefe do Poder Executivo adotara as providential 
previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal n° 
101, de 2000, mm vistas a reduzi-la aos limiter m~ximos permitidos 
por lei. 

Art. 24° - O projeto de lei orcamentaria demonstrara, ainda, a 
estimative da margem de expansao des despesas obrigat6rias de 
carater continuado para o exercicio financeiro de 2020, em valores 
correntes a em termos de perceptual da receita corrente liquida, 
destacando-se, pelo menos, as relatives aos gastas com pessaal e 
encargos socials. 

Paragrafo 1° - As despesas com pessoal a encargos socials no ano 
de 2020 na"o poderaa ultrapassar, em perceptual da receita corrente 
liquida. O montante estimado para o exercicio de 2020, acrescido de 
ate 20°l0 (vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido 
no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000. 

Paragrafo 2° - Na elabora5ao de suas propostas orcamentarias para 
pessoal a encargos socials em 2020 o Poder Executivo e a Camara 
Municipal observando o art. 71 da referida LC n° 101/2000, terao 
como limiter a despesa da folha de pagamento de abril de 2019, 
projetadas para o exerdcio, considerando-se os eventuais acrescimos 
legais, as alteragoes na estrutura organizational a no piano de 
carreira dos servidores publicos municipals, as admissoes para 
preenchimento de cargos efetivos atraves da mobilizaSao de 
concurso publico e a revisao geral de salarios, que, sem distinga"o de 
indite, acaso venha de ser concedida, rem prejuizo da observancia 
ao disposto no § 1° dente artigo. 
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ATt}5 Dt~ PODER EXECUTIVO 

TITULO VI 

DAS ALTERAtrOES NA LEGISLAC,.gO TiZIBUTAitIA 

Art, 2S° - A lei munrcipai, que concede ou amplie incentive ou 
benefkio de natureza tributaria, somente sera aprovada se atendidas 
as exigencies do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000. 

Art. 26° - Na estimative da receita do projeto de [ei orSamentaria 
pcxfera`o ser considerados os efeitos de propostas que objetivem 
alterar a legislarao tributaria municipal, as quail venham ester em 
tramita4ao na Camara Municipal ate a aprovasao do or4amento de 
2020. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma dente artiyo, na projeto de lei 
orcamento: 

T. Serao identificadas as alterasaes propostas na iegislasao tributaria 
e especificada a receita adicional esperada, em decorrencia de coda 
uma dos propostas e seas drspositivos, 

II. Sera apresentada programa4ao especial de despesas, 
conditionada a aprova~ao dos respettivas attera4oes na legisla4ao 
tributaria. 

Paragrafo 2° - Caso a proposto de alteraSao na IegislaSao tributaria 
na-o seja aprovada, ou somente o seja parcialmente, ate o envio do 
Nrujetu de {ei do orWmento Nara sanya"a do Prefeito, de some que 
em decorrencia disco nao possam ser reaGzadas as receitas 
esperadas, as do[asoes a coma dos referidos recursos reran 
canceladas, mediante decreto executive, ate trinta dins epos sancao 
da lei orSamentaria. 

§ 3° - 7arnt>em per decrem, a ser editado no mesmo prazo do 
paragrafo anterior, o Chefe do Executive promovera a substituiSao 
dos Pontes de recursos condicionadas, constantes do orramento 
sancionado, decorrentes de alterasaes na iegislar,~io tributaria 
municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei 
orSamentaria pare sansao, pelas respectivas Pontes de receita 
definitivas. 

§ 4° - Aptka-se o disposte neste artigo as propostas de alterasa"o na 
vincularao dos receitas. 

CAPrIULO VII 

DAS DISPOSI~OES FINAIS 

Art. 27° - A inclusao, na Lei 0r4anrentaria de transferential de 
recur>os pare o custeio de despesas de outros enter da Federa~ao 
sornente podera otorrer em situa~ces que envoivam claramente o 
atendimento de interesses locals, atendidos os dispositsvos 
constantes do art. 62 da Lei Complementar 101,2000. 

Art. 28° - E vedado consignor na Lei Orcamentaria credito com 
finalidade imprecise ou com dotaryao ilimitada. 

Art. 29° -pare efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, 
entende-se Como despesas irrelevantes, pare fins do § 3°, aquelas 

cujo valor nao ultrapasse, pars bens e servi~os, os limites dos incises 
I e II do art. 24 da Lei 8.666/1493. 

Art. 30° - As dota4~ correspondentes os Despesas de Exercicios 
Anteriores, sera"o consignadas em Codas as Unidades Or,amentarias 
dentro dos seas prriprios programas de trabalho. 

Art. 31° Ate trinta digs apps a publicaca-o da Lei Qr~arnentaria 
Anual, o Prefeito Municipal divulgara o cronograma mensal de 
desemboisa a as metal bimestrais de arrecadacao pare o exerckio 
de 2020. 

Art. 32° - Ocorrendo frustarao dos metal bimestrais de arrecadacao, 
ou atone seja necessaria a IimitaSao de empenho de dota4oes e da 
movimentaGao financeira, pare se fazer face as metes de resultado 
prirnario, em observancia aos principles do art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, sera fixado separadamente 
perceptual de iimitarsoes pars o conjunto de projetos ou de 
atividades orrados e cakulados de forma proportional a participacao 
dos Paderes em cads um dos citadel conjuntos, exciuidos as 
despesas cujo execu4ao se constitua obrigacao constitutional ou 
legal, observando-se, ainda: 

I. o Poder Executive e, a Mt~7 da Camara Munkipal determinarao per 
atos proprios a limita~ao de empenho; 

II. a iimitacao de empenha au, simplesmente, limitacao de despesas 
devera se der na montante 2yuivalente a diferen4a entre a receita 
arretadada e a prevista ate o bimestre; 

III. o Poder Executive e a Mesa da Camara Municipal limitarao sues 
despesas ern valor proportional a participa4ao de coda um no 
montante dos dotacoes re#ativas aos projetos, atividades au 
opera~oes espetia~ a serem afetados tom a medida, na forma 
es~taelecida na "Caput" dente amigo; 

N. as despesas tom pessnal e encargos, bem Como as referentes ao 
pagamento do principal a eneargos da divide, nao serao objetos de 
iimitarraa. 

Paragrafo tlnico - Na Yrlpotr~ de ocorrencia do disposta no "caput" 
dente artigo, o Poder Executive comunicara a Mesa da Camara, 
mediante apresentacao de memoria de calalo, premissas, 
parametros e as justifx.ativas do ate, o montante que cohere ao 
legislativz~ limiter seas empenhos e movimentayc"~es financeiras. 

Art. 33° - As ajudas financeiras e doaroes concedidas a pessoas 
fisrcas deverao processor-se de conformrdade com Iei municipal 
especifrca. 

Art. 34° - E vedado consigner no arcamento municipal pars 2020 
dota~es pare subven~8es economical, ressalva as que se destinam 
a it:centivar atividades etonfimkas voltadas pare a geraSao de 
emprego a renda, hipotese em que a execucao da despesa devera 
ester autorizada per lei especifica. 

Art. 35° -Sao vedados quaisquer procedimentos per parte dos 
ordenadares de despesas, visando a viabilidade a execucao de 
despesas rem comprovada a suficiente disponibilit2ade de dotasao 
orcamentaria. 

Paragrafo Unico - Cabera a contabilidade registrar os atos e fates 
relatives a gestao orsamentaria e financeira, efetivamente ocorridos, 
rem preiuizo dos responsabiiidades e providential denvadas da 
inobservancia do "caput" dente amigo. 
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ATOS DO PODER EXECUTIYO 

Art. 36~ - O Poder Executive poderb, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dota5oes 
orcamentarias aprovadas na Lei Orcamentaria de 2020 a em creditos 
adicionais, em decorrencia da extinsao, transformaca-o, transferencia, 
incorporaSao ou desmembramento de drga-os a entidades, bem Como 
de alteragoes de suss competr3ncias ou atribui4ixs, mantida a 
estrutura program~tica, expressa per categoric de programa~a"o, 
conforme definido nests Lei, inclusive os titulos, descritores,metas e 
objetivos, assim Como o respective detalhamento per esfera 
orgamentaria, grupos de natureza de despesa, Pontes de recursos, 
modalidades de aplicag"ao. 

Art. 37~ - Nao sendo sancionada a publicada a Lei Or~ament~ria 
Anual ate 31 de Dezembro do ano em curse, o orsamento referente 
as dota~as relativas ~s atividades, projetos ou as operayoes 
especiais pertinentes cos objetivos a metas, previstos nos amigos 2~ 
e 30, delta lei, podendo ser executados come proposto, ~ razao de 
1/12 (um doze sues) per mes. 

Art. 38Q - 0 ANIXO DE METAS EISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece 
pars o exercicio financeiro de 2020, as prioridades da administragao 
na forma dos anexos abaixo discriminados: 

Anexo I - Metal Anuais; 

Anexo II - Avalia5ao do cumprimento das metal fiscais do exercicio 
anterior; 

Anexo III - Metal fiscais atuais comparadas com as fixadas nos 
exercicios anteriores; 

Anexo IV - EvoluGao do Patrimonio Liquido; 

Anexo V - Origem de aplica5ao de recursos obtidos com a alienaGa"o 
de ativos; 

Anexo VI - Receitas a despesas previdenciarias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa a compensag"ao da ren6ncia de receita; 

Anexo VIII - Margem de expansao de despesas obrigatorias de 
caratercontinuado. 

Art. 39~- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece 
Para evidenciar passives contingentes a outros riscos fiscais no 
decorrer do exercicio de 2020. 

Art. 40~ - Esta Lei entra em vigor na data da sus publicas~o. 

Art. 41~ - Revogam-se as disposisiies em contrario. 

Gabinete do Prefeito Constitucio ~ ~ 1 do Municipio de Juru, 
Estado da Paraib •; em 17 `- lunho de 2019. 

LUIZ 
-Prefe 

LVA 
ional-
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LEI N°631/2019, de 1'7 de Jnnha'de 2019 

Dispoe sobre as diretrizes Para a 
elaboragao da Lei Orgamentaria pare o 
exercicio de 2020 a da outran providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 
PARAIBA, no use das atribui~oes legais que the sao conferidas pelo inciso VI do artigo 
79 da Lei Organica do Municipio, de 5 de abril de 1990; faz saber que a Camara 
Municipal aprovou a ete sanciona a promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

UAS DISPOSl4'(~ES PRELIMINARES 

Art. 1" - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, paragrafo 2°, da 
Constitui~ao Federal, e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000, estabelece as diretrizes or~amentarias do Municipio Para o exercicio de 2020, e 
compreende: 

a) as prioridades da administra~ao publica municipal; 

b) a estrutura e organiza~ao do or~amento anual; 

e) as diretrizes gerais, as urienta~;oes e us criterion para a elabura4ao ~ a execu~:ao da lei 
or~amentaria anual do Municipio de Juru a suss altera~oes para o exercicio e 2020; 

d) as disposi~oes relativas as despesas com pessoal a encargos socials; 

e) as disposi~oes relativas a divida publica e sews respectivos encargos; 

f) as disposi~oes sobre altera~oes na legisla~ao tributaria Municipal; 

g) criterion para a avalia~ao dos resultados dos programas tinanciados com recursos dos 
or~amentos 

h) condi~oes e exigencias para transferencias de recursos a entidades publican e 
privadas; 

j) outras disposi~oes gerais. 

CAPITULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRA4'AO PUBLICA 
`~Q~d AP,PO
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Art. 2° - As metal e prioridades da administra~ao publics municipal, as quaffs terse 
precedencia na aloca~ao de recursos na tei or~arnentaria do exercicio financeira de 
2020, embers nao se constituam limites a grograma~ao das despesas, serao assim 
fixadas: 

I. Poder Legislativo 
a) moderniza~ao dos servi~os do Poder Legislativo, mediante a racionaliza~ao das 
atividades administrativas emelhoria das retinas de trabalho; 
b} ado~ao de iniciativas que venham sensibilizar a popula~ao para a participarao do 
processo Legislativo. 

II. Poder Executive 

a} Amplia~ao a melhoria da infraestrutura dos equipamentos publicos a adequa~ao 
do quadro de servidores para a oferta de servi~os essenciais basicas nos segmentos: 

a.l. Educa~ao - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crian~as 
em idade escolar dentrodas expectativas do Plano Nacional de Educa~ao (PNE) com 
foco nas seguintes metal: 

a.l.l estruturantes para a garantia do direito a educa~aa basics cam qualidade, e que 
assim promovam a garantia do acesso, a universaiiza~ao do ensino obrigatorio, e a 
amplia~ao das oportunidades educacionais.cvm melhoria do ensino; 

a.1.2 de redu~~o das desigualdades e a valoriza~ao da diversidade que visem a 
equidade; 

a.1.3 de valoriza~ao dos profissionais da educa~ao para assegurar que as metal 
anteriores sejam atingidas. 

a.2. Saude e saneamento -com restaura~ao da rede ~siea e melhoria da qualidade dos 
servi~os de saude de acesso universal, igualitario a gratuito prestados na rede municipal 
com destaque para os niveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de 
yids da popula~ao, redu~ao da mortalidade infantil, mediante consolida~ao das woes 
basicas de saude e saneamento; 

a.3. Promo~ao social. a familia, a crianga e ao adolescente e a popula~~a idosa cone 
enfase no cumprimento das political estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da 
Crian~a e do Adolescente devendo na lei or~amentaria, os recursos relatives a 
programas socials serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes 
carentes do IViunicipio com rends. comprovadamente inferior a um quarto de salario 
minimo per pessoa da farnilia. 

a.4. Incentive aos trabalhos rurais mediante amplia~ao de assistencia ao trabaihador 
com a promo~ao de metal e prioridades que venham contribuir para a descoberta dal 
voca~oes locals. 
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a.5. Amplia~ao de oferta de emprego e renda a popula~ao com a promo~ao de 
capacitarao, cria~ao e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em 
parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a economia local. 

a.6. Recupera~ao e conserva~ao do meio ambiente visando ao atendimento das 
determina~oes constantes no art. 225 da Constitui~ao Federal. 

a.7. De desenvolvimento, em articula~ao com os governos estadual e federal, de 
programas voltados a implementar politicas de renda minima, erradica~ao do trabalho 
infantil, preserva~ao do meio ambiente, constru~ao de casas populares e preserva~ao das 
festividades historico-culturais e artisticas. 

b. Refor~o da infraestrutura economics, nas areas de: 

b.1. Transporte, com melhoramento e conserva~ao da malha viaria municipal; 

b.2. Energia eletrica, para tins de irriga~aa e eletrifica~ao rural; 

b.3. Construrao de reservatorio e de cede de distribui~ao de agua para o consumo 
humano e de irriga~ao. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos: 

c. l . Do desenvolvimento da agrapecuaria; 

c.2, Da inditstria, com enfase as pequenas a micro empresas; 

c.3. Do desenvolvimento da produ~ao mineral. 

d. Aloes administrativas que objetivem: 

d.l. A reorganiza~ao a modernizacao da estrutura administrativa da Poder Executivo 
Municipal, visando a otimiza~ao da presta:~a,a dos servi~os publicos a comunidade; 

d.2. A busca do equilibrio financeiro do munieipio pela efciencia das politicas de 
administra~ao tributaria, cabran~a da divida a cambate a sonega~ao. 

Art. 3° -Para cansecu~ao das priaridades previstas no art. 2°, o orFamenta anual devera 
consignar metas relacionadas com as seguintes woes de governor 

I. NA AREA SOCIAL 

a. Na educa~ao a cultura: 

a.1. Atendimento do ensino infantil (creches epre-escolas) a popula~ao de zero a cinco 
anos, de modo a atender a totalidade das crian~as nests faixa etaria; 

a.2. Atendimento do ensino fundamental a popula~ao de leis a quatorze anos, 
aumentando a oferta de vagas ern 1{70%; 

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento 
para o minimo de 100% dos professores da rede municipal; 
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a.4. Redu~ao do indice de analfabetismo da popula~ao acima de 14 (quatorze} anon, 
aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% 
a.5. Redu~ao a zero da taxa de evasao escolar, implementando o prograrna degarantia de 
escola, esporte e laser; 
a.6. Apoio ao portador de deficiencias fisicas a de necessidades especiais; 
a.7. Manuten~ao do transports escolar para os alunos do municipio; 
a.8. Expansao das atividades de educacao fisica e desporto para main escolas da reds 
Municipal de ensino; 
a.9. Distribui~ao da merenda escolar a todas as escolas do municipio; 
a.10. Apoio a atividades a extensao universitaria; 
a.l 1. Apoio a todos os projetos culturais do municipio, especialmente, a promo~ao das 
festividades comemorativas do dig da cidade, carnaval, festal juninas e do (a} 
padroeiro(a}. 

a.12. Desenvoivimento das atividades do esporte amador; 
a.13. Manter as atividades de apoio a valoriza~ao do magisterio, progressao de cargos, 
caneiras a remunera~ao a outran despesas. 

b. Da saude publics 
b, 1. Eleva~ao dos niveis de saude da popula~ao, reduzindo pela metade o indice de 
mortalidade infantil. 

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial a hospitalar a popula~ao do municipio; 

b, 3. Manuten~ao do Fundo Municipal de Saude; 
b. 4. dos serro~i~os de vigilancia sanitaria, controls de doen~as e 
fortalecimento dos servi~os de saude do municipio; 
b. 5. ManutenCao das Programas Basicos de Saude na Familiar 
b. 6. lvlanuten~ao dos Prognamas de Saude na Familia. 
c. De habita~ao a saneamento bfisico 
c. 1. Aprimoramento da infraestrutura basics do municipio; 
e. 2. Constru~ao e melhoria de canal populaces. 

d. De assistencia social 
d, l . Assistencia a crian~a, ao adolescents, ao idoso a ao portador de deficiencia fisica, 
mediante a amplia~ao dos stasis programas; 
d.2. Ampliar os programas de assistencia comunitaria; 
d.3. Melhorar a assistencia nutricional, eom a distribui~ao de cestas basicas a familial 
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carentes; 

d.4. Estimular programas de assistencia comunitaria; 

d.5. Ajuda financeira para pessoas carentes, em destocamento para outros centres; 

d.6. Distribuirao de medicamentos a pessoas de baixa renda; 

d.7. Apoio aos pequenos negocios, as empresas comunitarias, na cria~ao de emprego e 
melhoria de renda familiar; 

d.8. Manuten~.ao do Fundo Municipal de Assistencia Social. 

Ii. NA AREA ECONOMICA: 

a. Agropecuaria 

a.l. Assistencia e incentive a produ~ao agricola; 

a.2. Aquisi~ao de equipamentos a implementor agncolas, para distribui~ao cam. 
agricultores carentes; 

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. Distribui~ao de sementes ao pequeno produtor; 

a.5. Combate a secs e a pobreza rural. 

b. Industria, comercio a turismo 
b.l. Apoio as pequenas e micro empresas do municipa, Como forma de fomento a 
gera~ao de emprego a renda; 

III. Na area de infraestrutura 

a. Recursos hidricos 

1. Desenvolvimenta da infiaestrutura rural, para fins de irrigarao; 

b. Transportes 

1. Conserva~ao e apoio a malha rodoviaria municipal; 

c. Energia 

1. Amplia~ao de redes de eletrifica~ao Urbana a rural; 

2. Manuten~ao da eletrifica~ao Urbana e rural; 

d. Servi~os urbanos 

1. Nlelhoria e amplia~ao das condi~oes de funcionamento dos services de limpeza 
publica da cidade, com moderniza~ao da Goleta de iixo; 

2. Amplia~ao a manuten~ao da Goleta de lixo; 
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3. Manuten~ao, amplia~ao e adapta~ao de predios publicos do municipio; 

4. Arboriza~ao da cidade; 

Parag~rafa LJnica - Porte integrante desta Lei, anexo ilnica que estabelece a fixalrao das 
despesas de capital para o exercicio de 2020. 

Art. 4° -Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programa: o instrumento de organizat~ao da a~ao governamental, visanda a 
realiza~ao das abjetivos pretendidos, em consonancia cam o Plano piurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programa~aa destinado a alcan~ar o objetivo de um 
Programa, envolvendo um conjunto de opera~oes de caster continuo a permanente, dos 
quais resulte um produto caracteristico da a~ao do governo. 

III, Projeto: um instrumento de programa~ao necessario para alcan~ar o objetivo de urn 
Programa, envolvendo um conjunto de opera~oes, limitadas no tempo, de que decors a 
expansao ou aperfei~oamento da a~ao governametrtal. 

IV. Opera~ao especial: as despesas que nao contribuem para a manuten~ao, expansao 
ou aperfei~oamento das airoes do governo, das quais nao resulte em produto, a nao gera 
contraprestarao direta sob forma de bens ou de servi~os. 

1° -Coda Programa devera identifiear as a~c~es necessaries para atingir as seus 
abjetivos, sob a forma de atividades, projetos a operaroes especiais, especificando os 
respectivos valores a metes, bem Como as respectivas unidades or~amentarias 
responsaveis Pete realiza~ao da a~ao. 

2° - As atividades, projetos a opera~c"ies especiais serao desdabradas em metes 
especificas, com lacaliza~ao fisica integral ou parcial, ern rela~ao as quais nao podera 
haver altera~ao na finalidade ou na denomina~ao. 

3° - Cada atividade, Projeto ou apera~ao especial devera indicar a fun~ao e a 
subfun~aa a que se vincula. 

Paragrafo 4° - A lei do or~amento identificar~ as atividades, projetos e opera~oes 
especiais, por categoria de programa~ao e respectivos subtitulos, cam indica~ao de sues 
metes fisicas. 

CAPITULO IIi 

DA ORGANI2A~'AO E ESTRUTURA DOS OR~AMENTOS 

Art. 5° - O Projeto de Lei Or~amentaria Anual que o Poder Executivo encaminhara a 
Camara Municipal sera composto de: 

t. Mensagem; 
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II. Projeto de Lei do Or~amento; 

III. 'I'abelas explicativas; 

§ 1° - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei or~amentaria anual contera: 

a. Exposi~ao circunstancial da situa~ao economica financeira do Municipa; 

b. Exposi~ao e justificativa da politiea eeonomieo-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao or~amento de capital; 

Art. 6° - O or~amento fiscal discriminara a despesa por unidade or~amentaria. 
delatando-a, por categoria de programa~ao, em seu menor nivel, com as respectivas 
dota~oes, a fonte de recursos e os grupos de despesas, conforme a seguir discriminados: 

L DESPESAS CORRCNTES 

a. Pessoal e encargos socials; 

b. Renegociarao das dividas a pagamentos de juror a demais encargos decorrentes; 

c. Pagamento de precatorios judiciarios a de outras obrigaroes legais; 

d. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversao financeira; 

c. Amortiza~ao da divida consolidada; 

d. Outras despesas de capital. 

CAPITUI:O IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORA(~AO DOS OR~"AMENTOS E 
SIIAS ALTERA~{~ES 

Se~ao I. 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 7° - Na elabora~ao do or~amento fiscal para o exercicio de 2420 deverao ser 
observadas, ainda, as seguintes orienta~oes: 

I. As despesas deverao ser or~adas a preco de Junho de 2019; 

LI. O chefe do Poder Executivo encaminhara a Camara Municipal, ate 30 de Junho do 
corrente ano, a previsao de receita e respectiva memoria de calculo para o ano de 2020; 
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III. A Mesa da Camara encaminhara ao Prefeito Municipal, ate 31 de julho do corrente 
exercicio, a proposta or~amentaria relative as dota~oes do Legislativo Municipal para o 
exercicio de 2020, observadas as disposi~oes do art. 29-A da Constitui~ao Federal, com 
a reda~ao que the foi dada pela Emenda Constitucional n° 2512000; 
N. O Prefeito do Municipi encaminhara a Camara Municipal o Projeto de Lei 
Or~amentaria Anual para o exercicio de 2020, ate 31 de outubro de 2019; 
V. A Camara Municipal devera devolver para sansao do Chete do Poder Executivo 0 
projeto com os respectivos aut6grafos, ate 15 de dezembro 2019; 
VI. O Prefeito devera sancionar a Lei Or~amentaria Anual e publics-la ate 31 de 
dezembro do corrente ano; 
VII. A Lei Or~amentaria Anual (LOA) devera: 
a. Ser acompanhada dos demonstrativos a anexos previstos no art. 5° da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
b. Consigner, sob o titulo de "RESERVA DE CONTLGENCIA", dota~ao generics no 
valor de I% (um por cento) da Receita Corrente Liquids; 
VII[. Na Lei Or~amentaria, a receita prevista e a despesa fixada deverao obedecer a 
classifica~ao constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de mar~o de 1964; 
I<Y. Para a reserve de contingences tenha realidade material, durante o exercicio 
financeiro de 2020, somente poderao ser comprometidos 99,5°l0 (Noventa e Nove 
Inteiros e Cinco Decimos por Cento), da reeeita cam as despesas or~amentarias; 
X. Durante a execu~aa or~amentaria a RE~SERVA DE CONTIGENCIA so devera ser 
utilizada para: 
a. Financier passives contingences de natureza emergencial ou de valor imprevisivel 
quando da elabora~ao da lei or~amentaria; 
b. I'agar despesas reiativas a eventos extraordinarios que representam riscos a vide, a 
saizde ou a seguran~a da popula~ao; 
e. Cobrir frustasrao de arrecadacaa de receita de transferencias, que deveria ser 
empregada em projetos nu atividades pertinentes as metal a prioridades da 
administra4ao municipal Fxada para o ano de 2020. 
Art, 8° _ O projclo da lei or~amentaria a ser encaminhada pelo Poder Executivo a 
Camara Municipal sera constituido de: 
I. Texto da lei; 
Il. Quadros or~amentario conso(idado; 
III. Anexo do or~amento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma detinida 
nests lei a nas demais leis Iederais que regem a especie; 
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IV. Os quadros or~amentarios a que se refere o incise III do Art. 22 da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Art. 9° - O Projeto de Lei Or~amentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de 
expansao das despesas obrigatorias de carater continuado para o ano de 2020, em 
valores correntes e em termer de perceptual da receita liquids, destacando-se, pelo 
menos, as relativas aos gastos com pessoal a encargos socials. 

Art. 10° - A elabora~ao do projeto, a aprova~ao e a execu~ao da lei or~amentaria de 
2020 devera ser realizada de rnodo a evidenciar a rneihor transparencia nor gestao fiscal, 
observando o principle da publicidade a permitindo-se o arnplo acesso da sociedade a 
Codas as informa~oes relativas a cads uma dessas etapas. 
Art. 11" - A elabora~ao do projeto, a aprova~ao e a execu~ao da lei or~amentaria de 
2020 deverao levar em cents, ainda, a obten~ao de superavit primario, a ser 
demonstrado no anexo de Metal Fiscais. 
Art. 12° - O Poder Legislative tera come limite de suss despesas correntes e de capital 
em 2020, para efeito de elorbora~ao de sus respectiva proposta or~amentaria, o total da 
receita tributaria mais transferencias constitucionais reaiizadas no ano de 2019, em 
observancia, ainda, aos principles da emends constitucional n° 24/2000. 
Art. 13° - Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas nests Lei, a aloca~ao dos 
recursos nor lei do or~amenta a em seas creditor adicionais sera felts de forma a 
proporcionar o controle dos castes das woes e or avalia~ao dos resultados dos prognamas 
de governor 

Art. 14°- A Gorda programs das areas de educa~ao, laude a assistencia racial previstos 
no ar~amento, devera ser associado um PRODUTO, medido Segundo unidades pore 
monetarias, tendo costa unitario estimado igual ao total das dvta~oes previstas no 
or~amento para o programs, dividido pelo numero de unidades fisieas previstas. 
Paragrafo 1° - Pvr unidades fisicas entendem-se as unid~es do produty esperado polo 
emprego de recursos publicos, a exemplo do numero de slopes matriculados, numero de 
atendimentos advntologicvs, numero de consultors medical, numero de familiar 
assistidas e assim per diante. 
Paragrafo 2° - Ao final do cxcrcicio, o Gusto unitario sera rcpresentado polo valor da 
despesa realizada no programs, dividida pelo numero de unidades efetivarnente 
produzidas. 
Paragrafo 3° - O Chefe do Poder Executive Municipal fara divulgar Gusto unitario 
revisto, o Gusto unitario realizado, o predate obtido nor execu~ao do programs, a 
quantidade estimada e a quantidade realizada. 
Paragrafo 4° - Divulgara, tambem, o total das despesas realizadas pela administra~ao 
publics e o total dos gastos nor realiza~ao dos programas dal areas de saude, educa~ao e 
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assistencia social. 

Art. 15° - E vedada a inclusao, na Lei Orramentaria a em seus creditos adccoonais, de 
dota~oes a titulo de subven~oes socials, ressalvada~ as destinadas a entidades privatla` 
sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma das 
seguintes condi~oes: 

I. Sejam de atendimento direto ao publico, de forma gratuita, nas areas de assistencia 
social., saude au educarao; 

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internationals de natureza. filantrbpica, 
institutional ou assistencial; 

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constitui~ao Federal, bem como ao art. 61 de 
si►aS Disposi~oes Constitutionals Transitorias (ADCT). 

1° - A habilita~ao ao retebimenta de subven~oes socials par parte de entidades 
privadas sern tins lucrativos dar-se-a mediante a apresenta~ao de deelara~ao, que 
comprove seu regular funtionamento nos ultimos cinco anos, emitida no exercicio de 
2020 par tres autoridades locals, alem de comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. 

~ 2° - As subven~oes saciais prev~istas no or~amenta sci paderaa ser transferidas 
mediante celebrar~a do convenio, obrigando-se a benefitiario a presta~oes de comas e a 
obedecer, na formaliza~ao dos respectivas instnamentas a na. libera.~ao de recursos, as 
regras do art. 116 da. T,er. Federal n° 8.666/93, tom suas altera~oes posteriores. 

Art. lb° - E vedada, tambem, a inclusaa de data~oes na Lei Or~amentaria a em seus 
creditos adicianais, a tituio de "AUXILIOS"' a entidades privadas, ressalvadas as sem 
fins lucrativos e desde que: 

I. Prestem atendimento direto e gratuito as publico a estejam voltadas Para o ensino 
especial junto a comunidade escolar municipal da ensino fundamental ou equivalente; 

II. Estejam voltadas para as woes de saude a de atendimento direto a gratuity as 
publico, ou que estejam registradas junta ao Canselho National de Assistencia Social -
CNAS; 

III. Sejam cunsorcios inlermunicipais de saude, au equivalents, constituidos 
exclusivamente par entes publicos, que participem da execu~aa de programas nacionais 
de saude; 

IV. Sejam qualificados coma Organiza~ao da Saciedade Civil de Interesse Publico, na 
forma da legisla~ao pertinente. 

Art. 17° - A execu~ao das awes de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei Pica 
condicionado, entretanto, a autoriza~ao exigida peto art. 26 da Lei Compiementar 
Federal n° IOIf2000 (LRF). 

Art. 18° - As entidades privadas beneficiadas tom recursos publicos do or~amento 
GHQ\O AP,f,OL 
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municipal, a qualquer titulo, sujeitarem-se a fiscaliza~ao peso Poder concedente, com a 
finalidade de se verificar o cumprimenta de metal e objetivos para os quaffs receberam 
as reCUrSOS. 

Se~ao II 

Das Diretrizes do Or+~amento de Investimentos 

Art, 19° - O or~arnento de investimento, previsto para cads organ, devera Constar, 
necessariamente, do piano plurianual de investimentos, bem Como nos demonstrativos 
or~amentario, destacando-se, pelo menos: 

L Os investimentos correspondentes a aquisi~ao de bens moveis e>'ou constru~ao de 
bens imoveis; 

Paragrafo Uniea - So serav incluidas na proposta or~amentaria dotaroes para 
investimentos, se forern cansideradas prioritarias para a municipio ou atendem as 
exigencies delta tei. 

Art. 20° - Na programa~ao de investimentos serao observadas, ainda, as seguintes 
prioridades: 

I. Inclusao de projetos em andamento; 

II. Inclusao de projetas em face de conclusao. 

Paragrafo Unieo - Nao podera ser programado investimentos a costa de anula~ao de 
dota~oes de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10°% (dez por 
cento}. 

CAPITUL4 V 

DAS DISPOSI~OES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 21° - O orramento fiscal compreendera a despesa com pessaal de todos os organs 
dos poderes da Municipi. 

Paragrafo LTnica - Cansideram-se despesas corn pessoal, para fns previstas neste 
amigo: 

I. A remunera~ao dos agentes politicos; 

IL Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipi; 

III. As obriga~oes patronais; 
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IV. As demais despesas, assim consideradas pela n° 101/2000. 

Art. 22°-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Camara 
Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerao aos limites maximos previstos nos 
artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 23° - Se a despesa total com pessoal a encargos de qualquer dos Poderes do 
Municipio ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder 
Executivo adotara as providencias previstas no art. 23 da mencionada Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites maximos 
permitidos por lei. 

Art. 24° - O projeto de lei or~amentaria demonstrara, ainda, a estimative da margem de 
expansao des despesas obrigatorias de carater continuado para o exercicio financeiro de 
2020, em valores correntes a em tennos de percentual da receita corrente liquida, 
destacando-se, pelo menos, as relatives aos gastos com pessoal a encargos sociais. 

Paragrafo 1° - As despesas com pessoal a encargos sociais no ano de 2020 nao poderao 
ultrapassar, em percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o 
exercicio de 2020, acrescido de ate 20°ro (vinte por cento), se este for inferior ao limite 
estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Paragrafo 2° - Na elabora~ao de suas propostas or~amentarias para pessoal a encargos 
sociais em 2020 o Poder Executivo e a Camara Municipal observando o art. 71 da 
referida LC n° 101/2000, terao como limites a despesa da folha de pagamento de abril 
de 201y, projetadas para o exercicio, considerando-se os eventuais acrescimos legais, as 
altera~oes na estrutura organizational a no piano de carreira dos servidores publicos 
municipals, as admissoes para preenchimento de cargos efetivos atraves da mobiliza~ao 
de concurso pnblico e a revisao geral de salarios, que, sem distinCao de indite, acaso 
venha de ser concedida, sem prejuizo da observancia ao dispasto no § 1° deste artigo. 

TITULO VI 

DAS ALTERA~OES NA LEGISLA~AO TRIBUTARIA 

Art. 2~° - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneticio de natureza 
tributaria, somente sera aprovada se atendidas as exigencies da art. 14 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 26° - Na estimative da receita do projeto de lei or~amentaria poderao ser 
considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legisla~ao tributaria 
municipal, as quaffs venham ester em tramitarao na Camara Municipal ate a aprova~ao 
do or~amento de 2020. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei or~amento: 

G`Q~O AP,Po

a' i Prefeitura Municipal de )uru - PB - CNP) 08.888.950/0001-06 - PraSa Cel. Manoel 
~ o Fiorentino de Medeiros na 29, Tel. (083) 3484 -1245 -Centro - Juru PB -CEP. 58.750-000 

ur~i~.ef Yts~: 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: F13E.9AD5.E41F.7A6F.9EA5.4F82.0E78.E72B. 
1) Texto da Lei. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.
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Gabinete dv Prefeito 

I. Serao identificadas as altera~oes propostas na legisla~ao tributaria e espeeificada a 
receita adicional esperada, em decorrencia de cede uma das propostas e seas 
dispositivos; 

II. Sera apresentada programacao especial de despesas, condicionada a aprova~ao das 
respectivas altera~oes na legisla~ao tributaria. 

Paragrafo 2° - Caso a proposta de alterarao na legisla~ao tributaria nao seja aprovada, 
ou somente o seja parcialmente, ate o envio do projeto de lei do or~amento .para san~ao 
do Prefeito, de sorte que em decorrencia disto nao possam ser realizadas as receitas 
esperadas, as dota~oes a coma dos referidos recursos serao canceladas, mediante decreto 
executivo, ate trinta dial epos san~ao da lei or~amentaria. 

§ 3° - Tambem por decreto, a ser editado no mesmo prazo do paragrafo anterior, o 
Chefe do Executivo promovera a substitui~ao das fontes de recursos condicionadas, 
constantes do or~amento sancionado, deconentes de altera~i~es na legisla~ao tributaria 
municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei or~amentaria para 
san~ao, pelas respectivas fontes de receita definitivas. 

~ 4° - Aplica-se o dispasto neste artigo as propostas de altera~~o na vinculac~o das 
receitas. 

cAPf~rjLo vii 
DAS DISPOSI~'t3ES FINAIS 

Art. 27° - A inclusao, na Lei Or~amentaria de transferencias de recursos para o custeio 
de despesas de outros entes da Federa~ao somente podera ocorrer em situa~oes que 
envalvam claramente o atendi~nento de interessas locals, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62 da Lei Complementar 141!2444. 

Art. 28° - E vedado consigner na Lei Or~amentaria credito com finalidade imprecise. ou 
com dota~ao ilimitada. 

Art. 29° -para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se comp 
despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor nao ultrapasse, para bens e 
servicos, os Iimites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666!1993. 

Art. 3Q° - As dota~oes correspondentes as Despesas de Exercicios Anteriores, serao 
consignadas em todas as Unidades Or~amentarias dentro dos seas proprios programas 
de trabalho. 

Art. 32° -Ate trinta dies epos a publicacao da Lei Or~amentaria Anual, o Prefeito 
Municipal divulgara o cronol,~rama mensal de desembolso a as metes bimestrais de 
arrecada~ao para o exercicio de 2020. 

G~Q~U AppOc

z > Prefeitura Municipal de 3uru - FB - CNP1 08.888.950J0001-06 - Praca Cel. Manoel 
~ o Florentino de Medeiros n~ 29, Tel. (083) 34B4 -2245 -Centro - Juru PB -CEP, 58.750-000 

UfltC~l' v 
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1) Texto da Lei. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

22

22



Paging 14 de 15 

Estado da Paraiba 
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Gabinete do Prefeito 

Art. 32° - Ocorrendo frusta~ao dos metes bimestrais de arrecada~ao, ou acaso seja 
necessaria a limita~ao de empenho de dota~oes e da movimenta~ao financeira, pars se 
fazer face as metes de resultado primario, em abservancia aos principios do art. 9° da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, sera fixada separadamente percentual de 
limita~oes Para o conjunto de projetos ou de atividades or~ados a calculados de forma 
proporcional a participa~ao dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluidos as 
despesas cuja execu~ao se constitua obriga~ao constitucional ou legal, observando-se, 
ainda: 

I. o Poder Executivo e a Mesa da Camara Municipal determinarao por atos proprios a 
limitaCao de empenho; 
IL a limita~ao de empenho ou, simplesmente, limita~ao de despesas devera se der na 
montante equivalente a diterenca entre a receita arrecadada e a prevista ate o bimestre; 
III. o Poder Executivo e a Mesa da Camara Municipal limitarao seas despesas em valor 
proporcional a participa~ao de cada um no montante dos dota~oes relatives aos projetos, 
atividades ou opera~oes especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida 
no "caput" deste artigo; 
IV. as despesas com pessoal a encargos, bem camo as referentes ao pagamento do 
principal e encargos da divide, nao serao abjetos de limita~ao. 
Paragrafo Unico - Na hipotese de ocarrencia do disposto no "caput" deste artigo, a 
Poder Executivo comunicara a Mesa da Camara, mediante apresenta~ao de memoria de 
calculo, premissas, parametros e as justificativas do ato, o montante que cabera ao 
legislativo limiter seas empenhas a movimentaCoes financeiras. 
Art. 33° - As ajudas tinanceiras e doa~~ies concedidas a pessoas fisicas deverao 
processor-se de conformidade com iei municipal especifica. 
Art. 34° - E vedado consignor no or~amenty municipal pars 202Q dotagoas pare 

subven~oes ecanomicas, ressalva as que se destinam a incentivar atividades economicas 
voltadas pare a gera~ao de emprego a renda, hipotese em que a execu~ao da despesa 
devera ester autorizada por lei especifica. 

Art. 35° -Sao vedados quaisquer procedimentos por pane dos ordenadores de despesas, 
visando ~ viabilidade a execu~~o de despesas sem comprovada e su~ictente 
disponibilidade de dota~ao or~amentaria. 

Paragrafo Llnieo - Cabera a contabilidade registrar os atos e fatos relativos a gestao 
or~amentaria e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuizo clan responsabilidades e 
providencias derivadas da inobservancia do "caput" deste artigo. 

Art. 36° - O Poder Executivo podera, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 
ou utilizer, total ou parcialmente, as dota~oes or~amentarias aprovadas na Lei. 
Or~amentaria de 2020 e em creditas adicionais, em decorrencia da extin~aoy 
transforma~ao, transferencia, incorpora~ao ou desmembramento de organs e entdades, 

~Q\O AP,PO 

z i Prefeitura Municipal de ]uru - PB - CNP) 08.888.950/0001-06 - Praca Cel. Manoel 
~ o Fiorentino de Medeiros n~ 29, Tel. (083) 3484 -1245 -Centro - .7uru PS -CEP. 58.750-000 

UCIIC~~ u[jryq 
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bem Como de altera~oes de snaS competencies ou atribui~oes, mantida a estrutura 
prograrnatica, expressa por categoria de programagao, conforme definido nests Lei, 
inclusive os titulos, descritores,metas a objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera or~a.mentaria, grupos de natureza de despesa, fontes de 
recursos, rnodalidades de aplica~ao. 

Art. 37° - Nao sendo sancionada a publicada a Lei Or~amentaria Anual ate 3l de 
Dezembro do ano em curso, o or~amento referente as dota~.des relatives ~s atividades, 
projetos ou as opera~cies especiais pertinentes aos objetivos a metas, previstos nos 
artigos 2° a 3°, desta lei, podendo ser executados como proposto, a razao de 1/12 (um 
doze avos) por mes. 

Art. 38° - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece pars o 
exercicio financeiro de - 2020, as prioridades da administra~ao na forma dos anexos 
abaixo discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avalia~ao do cumprirnento des metes fiscais do exercicio anterior; 

Anexo III -Metes fiscais stasis comparadas com as fixadas nos exercicios a~~teriores; 

Anexo 1V - Evolu~~o do Patrimonio Liquido; 

Anexo V - Otigem de aplica~~io de recursos obtidos com a aliena~~o de ativos; 

Anexo VI - Receitas a despesas previdenciarias do RPPS; 

Anexo VII - Estimative a compensa~ao da renuncia de receita; 

Anexo VIII - Margem de expansao de despesas obrigatorias de carater continuado. 

Art. 39°- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece Para 
evidenciar passivos contingences a outros riscos fscais no decorrer do exercicio de 
2020. 

Art. 40° - Esta Lei entra em vigor na data da sus publica~ao. 
Art. 41° - Revogam-se as disposi~oes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Constitucionat do Municipa de 7uru, 
Estado da P. gibs; em 17/de 7unho de 2019. 

UIZ • A ADA S VA 
-Pr- eit Constitucional-

G`Q~O Ar,PO
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~ o Flarentino de Medeiros n° 29, Tel. (083) 3484 -1245 -Centro - Juru PB -CEP. 58.750-000 
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ANEXOS 

METAS FISCAIS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Juru 

   

  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 
 

  Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.
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  Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 

  
 
 
 

I – LRF, art. 4º, § 1º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”. 
  
II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 
anterior”. 
 
III - LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional”. 
 
IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos”. 
  
V - LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial: 
 
 
VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”. 
 
OBS: Para 2020 não há concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de 
receita. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Prefeitura Municipal de Juru

 

Anexos de Metas Fiscais

 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 
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Exercício: 2020

Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

37.098.240 38.489.432 39.932.77735.671.385 35.671.392 35.670.189516.175,998 535.532,709 555.615,065

35.382.770 36.709.632 38.086.23534.021.894 34.021.902 34.020.755492.307,360 510.769,000 529.922,723

37.098.240 38.489.432 39.932.77735.671.385 35.671.392 35.670.189516.175,998 535.532,709 555.615,065

36.588.016 37.960.074 39.383.56835.180.785 35.180.791 35.179.605509.076,864 528.167,349 547.973,503

-1.205.246 -1.250.442 -1.297.333-1.158.890 -1.158.890 -1.158.850-16.769,503 -17.398,350 -18.050,780

-336.142 -327.739 -340.029-323.214 -303.743 -303.733-4.677,002 -4.560,077 -4.731,080

29.792.166 30.909.372 32.068.47328.646.313 28.646.313 28.645.354414.521,035 430.065,574 446.193,032

21.052.467 21.841.935 22.661.00720.242.757 20.242.757 20.242.079292.918,972 303.903,434 315.299,812

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV)

Despesas Primárias Geradas por PPP (V)

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

169,05

95,93

161,23

169,05

166,72

(5,49)

(1,53)

135,75

0,00

0,00

0,00

169,05

161,23

169,05

166,72

(5,49)

(1,44)

135,75

95,93

0,00

0,00

0,00

169,05

161,23

169,05

166,72

(5,49)

(1,44)

135,75

95,93

0,00

0,00

0,00

VARIÁVEIS 2020 2021 2022

PIB Real (Crescimento % anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

2,80 2,50 2,50

8,00 8,00 8,00

3,75 3,80 3,85

4,00 3,75 3,75

7.187,13 7.187,13 7.187,13

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 1  de  julho  de  2019  as  10:46:37

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO

Receita Corrente Líquida - RCL 21.945.658,00 22.768.629,00 23.622.444,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.29.5.0 -(83)3022-0800 01/07/2019 10:46:37 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Juru CNPJ: 08.888.950/0001-06 Rua Manoel Florentino, SN Cep: 58750000 Centro, Juru-PB fone: (83)3484-1245/(83)3484-1245 prefeiturajuru@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.
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Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I)

ESPECIFICAÇÃO em 2018 (a) em 2018 (b)

Metas Previstas Metas Realizadas

% PIB % PIB

Variação

Valor

(c) = (b - a)

%

(c / a) x 100

R$ 1,00

% RCL % RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

40.054.300 25.965.593 -14.088.707557.305,906 361.279,028 (35,17)

39.879.300 25.913.673 -13.965.627554.870,999 360.556,613 (35,02)

40.054.300 25.806.985 -14.247.315557.305,906 359.072,184 (35,57)

39.532.044 25.496.140 -14.035.904550.039,362 354.747,163 (36,04)

347.256 417.533 70.2774.831,637 5.809,451 20,24

-3.614.082 -3.614.082 0-50.285,462 -50.285,462 0,00

27.478.478 27.478.478 0382.328,938 382.328,938 0,00

19.417.513 19.417.513 0270.170,607 270.170,607 0,00

181,10

180,31

181,10

178,74

1,57

(16,34)

124,24

87,79

116,07

115,83

115,36

113,97

1,87

(16,15)

122,83

86,80

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2018

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2018

7.187,13

7.187,13

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 1  de  julho  de  2019  as  10:46:38

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO

Valor Efetivo (realizado) da RCL para 2018

Previsão da RCL para 2018 22.117.252,00

22.371.477,73

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.29.5.0 -(83)3022-0800 01/07/2019 10:46:38 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Juru CNPJ: 08.888.950/0001-06 Rua Manoel Florentino, SN Cep: 58750000 Centro, Juru-PB fone: (83)3484-1245/(83)3484-1245 prefeiturajuru@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

28

28



Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2017

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

50.474.173 35.671.384 4,0040.054.300 (10,94) 38.489.432(20,64) 37.098.240 3,75 39.932.777 3,75

50.325.323 39.879.300 (20,76) 35.661.384 (10,58) 37.087.840 4,00 38.478.642 3,75 39.921.582 3,75

50.474.173 40.054.300 (20,64) 35.671.384 (10,94) 37.098.240 4,00 38.489.432 3,75 39.932.777 3,75

50.069.615 39.532.044 (21,05) 35.180.784 (11,01) 36.588.016 4,00 37.960.074 3,75 39.383.568 3,75

255.708 347.256 35,80 480.600 38,40 499.824 4,00 518.568 3,75 538.014 3,75

-4.446.884 -3.614.082 (18,73) -342.591 (90,52) -336.142 (1,88) -327.739 (2,50) -340.029 3,75

2.582.626 27.478.478 963,97 28.646.313 4,25 29.792.166 4,00 30.909.372 3,75 32.068.473 3,75

4,004,25(1.141,57) 21.052.46720.242.75719.417.513-1.864.258 21.841.935 3,75 22.661.007 3,75

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2017 2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

49.027.851 35.671.384 0,0037.232.106 (4,19) 35.671.392(24,06) 35.671.385 0,00 35.670.189 0,00

48.883.267 37.069.437 (24,17) 35.661.384 (3,80) 35.661.385 0,00 35.661.392 0,00 35.660.189 0,00

49.027.851 37.232.106 (24,06) 35.671.384 (4,19) 35.671.385 0,00 35.671.392 0,00 35.670.189 0,00

48.634.886 36.746.648 (24,44) 35.180.784 (4,26) 35.180.785 0,00 35.180.791 0,00 35.179.605 0,00

248.381 322.789 29,96 480.600 48,89 480.600 0,00 480.601 0,00 480.584 0,00

-4.319.460 -3.359.436 (22,23) -342.591 (89,80) -323.214 (5,66) -303.743 (6,02) -303.733 0,00

2.508.621 25.542.366 918,18 28.646.313 12,15 28.646.313 0,00 28.646.313 0,00 28.645.354 0,00

0,0012,15(1.096,74) 20.242.75720.242.75718.049.370-1.810.838 20.242.757 0,00 20.242.079 0,00

R$ 1,00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2,95

2017

4,50

2018 2019 2020

4,004,25

2021

3,75

2022

3,75
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2020

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2016%2018 % 2017PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado -82.811.899 -46.306.393 4.655.407

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL -82.811.899 -46.306.393 4.655.407

%2016%2018 % 2017PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado -60.060.594 -49.210.664 6.431.690

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL -60.060.594 -49.210.664 6.431.690

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

100 100 100

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  18:19:54

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2020

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2018 (a) 2017 (d) 2016RECEITAS REALIZADAS

0 0 0Receitas de Capital
0 0 0Alienação de Bens
0 0 0Alienação de Bens Móveis
0 0 0Alienação de Bens Móveis
0 0 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0 0 0  TOTAL

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  18:23:05

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2020

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2016 2017 2018

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 1.050.321 1.073.226 1.067.400
Receita Correntes 1.050.321 1.073.226 1.067.400

Receitas de Contribuições 1.047.321 1.070.226 902.400
Contribuições Sociais 1.047.321 1.070.226 902.400

Receita Patrimonial 3.000 3.000 10.000
Receitas de Valores Mobiliários 3.000 3.000 10.000

Outras Receitas Correntes 155.000
Indenizações e Restituições 155.000
Receitas Diversas

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 900.492 1.073.226 1.481.500
Contribuições Sociais 900.492 1.073.226 1.481.500

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 1.950.813 2.146.452 2.548.900

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 1.899.813 2.146.452 2.548.900
Encargos Especiais 926.402 1.338.132 2.548.900

DESPESAS CORRENTES 921.402 1.328.132 1.720.400
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 813.000 1.188.000 1.560.000
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 108.402 140.132 160.400

DESPESAS DE CAPITAL 5.000 10.000 10.000
INVESTIMENTOS 5.000 10.000 10.000

Reserva de Contingência 818.500
Reserva de Contingência 818.500

Reserva de Contingência 973.411 808.320
Reserva de Contingência 973.411 808.320

Reserva de Contingência 973.411 808.320
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS 973.411 808.320 818.500

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 1.899.813 2.146.452 2.548.900

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II) 51.000

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  18:21:01
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Projeção Atuarial
Ano Receita Despesas Saldo
2018 985.097,36 719.669,36 5.938.114,48
2019 972.931,81 859.336,24 6.051.710,06
2020 932.581,75 1.091.808,61 5.892.483,21
2021 862.019,32 1.387.089,08 5.367.413,44
2022 787.732,69 1.585.724,62 4.569.421,52
2023 718.874,62 1.675.204,10 3.613.092,04
2024 629.639,37 1.816.018,06 2.426.713,36
2025 520.379,59 1.981.236,49 965.856,45
2026 398.705,09 2.124.022,83 -759.461,28
2027 313.168,41 2.233.781,68 -2.680.074,55
2028 286.659,52 2.331.519,83 -4.724.934,86
2029 258.662,98 2.429.951,06 -6.896.222,94
2030 233.203,85 2.512.301,92 -9.175.321,00
2031 212.444,72 2.568.171,48 -11.531.047,77
2032 188.860,50 2.632.142,39 -13.974.329,66
2033 162.361,20 2.705.578,09 -16.517.546,55
2034 139.793,50 2.756.967,76 -19.134.720,80
2035 118.486,88 2.800.937,23 -21.817.171,15
2036 96.559,34 2.846.304,72 -24.566.916,53
2037 79.852,14 2.861.725,11 -27.348.789,50
2038 64.293,99 2.866.229,66 -30.150.725,16
2039 46.700,64 2.876.465,03 -32.980.489,55
2040 33.349,81 2.863.518,83 -35.810.658,56
2041 23.305,61 2.831.500,76 -38.618.853,71
2042 15.225,62 2.784.908,04 -41.388.536,13
2043 9.757,09 2.722.388,25 -44.101.167,29
2044 4.376,96 2.658.122,10 -46.754.912,43
2045 1.596,11 2.578.696,82 -49.332.013,14
2046 734,71 2.487.208,33 -51.818.486,75

 
 
 
 
 

     ________________________                                                      ________________________ 
 CLAIR LEITÃO M. DINIZ                                                          LUIZ GALVÃO DA SILVA 
 CPF: 477.984.084-87                                                                        PREFEITO 
 CRC-PB 4.395/O-7   

  Prefeitura Municipal de Juru

   
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 

Secretaria de Administração e Finanças

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2020 2021 2022

NADA A REGISTRAR

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO

TOTAL
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A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é 
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para assegurar que 
não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de 
financiamento. 
 
O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição 
(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da 
base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da 
grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o 
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total. 
 
Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).  
 
A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2020 foi feita com base somente 
na receita administrada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Fianças, 
tendo em vista o elevado grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que 
inviabiliza a sua utilização para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
 
Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações de 
receitas decorrentes de alteração na legislação tributária: 
 

 Previsão de aumento do FPM. 
 
 Modernização da máquina arrecadadora através da atualização do 

cadastro imobiliário e fiscal do município, bem como da revisão dos 
créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real 
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores. 

 
Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório que 
terão impacto em 2020. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores: 
implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de autorização, no 
âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados já autorizados ou em 
fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos 
decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral. 
 
 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Juru

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Anexo de Metas Fiscais 
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2020EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

1.426.856

1.426.856

1.426.856

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III + IV) 2.853.712

1.513.777

86.921

1.426.856

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 1  de  julho  de  2019  as  10:46:40

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande 

desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo 
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados, 
especialmente no caso do Município de Juru, bastante carente em estatísticas. 
 

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais 
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente 
limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões completamente 
precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual pode-se estabelecer uma 
probabilidade relativamente alta de ocorrência. 
 
RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2020 conforme metodologia descrita abaixo. 
 

a) impostos: 
 

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas 
realizadas entre 2016 a 2018, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
 
 b) Transferências correntes (FUNDEB): 
 
O valor da cota-parte do fundo de participação/fundeb/estado é o valor previsto pelo 
Tesouro Nacional. 
 
 c) Demais contas 
 
Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2020 de 4,00% . 
 
RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, 
excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos, 
remuneração de ativo disponível, participações e privatizações. 
 
RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida. 
 
PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2021 e 2022 foram incorporados os 
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e 
para as metas em valores constantes. 
 
Projeção para o período de 2019 a 2022 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do 
Governo Federal. 
 
2019 – 4,25% 
2020 – 4,00% 
2021 – 3,75% 
2022 – 3,75% 
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Memória e Metodologia de Cálculo da Receita

Anexo de Metas Fiscais 

  

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

38

38



Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

01.010 Câmara Municipal 0,026.552

01 031 2001 1001 Reaparelhamento Geral da Câmara

Objetivo: Reaparelhamento Geral da Câmara

0,026.552

000001 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 6.552Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.010 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru - IPSEJ 0,0311.024

28 272 0002 0001 Manutenção das Atividades do IPSEJ

Objetivo: Manter o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru - IPSEJ

0,0311.024

000025 4490.52 99 1420 Equipamentos e Material Permanente 11.024Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.020 Gabinete do Prefeito 0,027.800

04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

Objetivo: Manter as atividades administrativas do Gabinete, bem como a Procuradoria Geral do Município e
Gabinete do Vice Prefeito.

0,027.800

001047 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001048 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000049 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.600Fiscal 0,00

000050 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

001049 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

001050 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001051 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.030 Secretaria de Políticas para Mulheres 0,001.040

14 422 2002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Políticas para Mulheres

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Políticas para Mulheres, garantindo os direitos as mulheres em
situação de violência, conforme normas e instrumentos internacionais de direitos humanos e
legislação nacional, promover o desenvolvimento do município de Juru na geração de trabalho e
renda para as mulheres.

0,001.040

000059 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000060 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.040 Secretaria de Administração 0,015.200

04 122 2002 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Administração

0,015.200

001054 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001055 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000077 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

001056 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000078 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001057 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.050 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 1,36505.544

28 841 0001 0003 Amortização e Encargos da Dívida Contratada

Objetivo: Realizar o pagamento do principal e encargos da dívida contratada.

0,015.200

000080 4690.71 99 1001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 5.200Fiscal 0,00

28 841 0001 0004 Encargos com o INSS

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto ao INSS

0,28104.000

000081 4690.71 99 1001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 104.000Fiscal 0,00

02 062 0001 0006 Pagamento de Ações Judiciais

Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas, precatórios e requisição de pequenos valores (RPV).

0,75279.344

000086 4690.91 99 1001 Sentenças Judiciais 279.344Fiscal 0,00

28 841 0001 0007 Encargos com a Dívida do IPSEJ

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto ao IPSEJ

0,28104.000

000088 4691.71 99 1001 Outras Amortizações da Dívida Contratada 104.000Fiscal 0,00

04 122 2002 2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças.

0,0313.000

001060 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001061 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000104 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Fiscal 0,00

000105 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

001062 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000106 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000107 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.060 Secretaria de Controle Interno 0,00520

04 122 2002 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Controle Interno

Objetivo: Manter as atitivades da Secretaria de Controle Interno.

0,00520

000119 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.070 Secretaria de Articulação Institucional 0,00520

04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Articulação Institucional

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Articulação Institucional

0,00520

000130 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.080 Secretaria de Educação 3,871.434.098

12 361 1001 1003 Aquisição de Transporte Escolar

Objetivo: Adquirir transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino, demanda do orçamento
participativo

1,02378.144

000131 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000132 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 372.944Fiscal 0,00

12 365 1001 1004  Construção, Ampliação e/ou Reforma de Creches Escolares com Aquisição de Equipamentos

Objetivo: Construir, ampliar e/ou reformar e adiquirir equipamentos para as creches escolares, no município de
Juru.

1,21450.412

000133 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000134 4490.51 99 1124 Obras e Instalações 208.000Fiscal 0,00

000897 4490.51 99 1125 Obras e Instalações 52.000Fiscal 0,00

000135 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000136 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 177.932Fiscal 0,00

000900 4490.52 99 1125 Equipamentos e Material Permanente 8.320Fiscal 0,00

12 361 1001 1005 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Infraestrutura das Escolas com Aquisição de Equipamentos

Objetivo: Construir, Ampliar e/ou Reforma a estrutura física das escolas pertencentes a rede municipal de
ensino na sede do município e da zona rural, através de obras de infraestrutura esportiva, construção
de quadras, ginásios e praças recreativas para proporcionar ambientes saudáveis com condições
físicas e estruturais para estudo e adquirir equipamentos para as escolas, conforme demanda do
orçamento participativo.

1,42527.022

000137 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000138 4490.51 99 1124 Obras e Instalações 83.200Fiscal 0,00

000139 4490.51 99 1125 Obras e Instalações 312.000Fiscal 0,00

000140 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000141 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 86.062Fiscal 0,00

000142 4490.52 99 1125 Equipamentos e Material Permanente 41.600Fiscal 0,00

12 365 1001 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE

Objetivo: Manter a  Educação Infantil e Creche - MDE

0,014.680

000159 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000160 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

12 361 1001 2014 Manutenção do FUNDEB-40%-Outras Despesas

Objetivo: Manter as atividades do ensino fundamental com os 40% do FUNDEB na realização de outras
despesas.

0,0725.480

000876 4490.30 99 1113 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000878 4490.39 99 1113 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000193 4490.51 99 1113 Obras e Instalações 17.680Fiscal 0,00

000194 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000880 4490.61 99 1113 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000195 4490.92 99 1113 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000196 4590.61 99 1113 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.080 Secretaria de Educação 3,871.434.098

12 361 1001 2015 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE

Objetivo: Manter o  Desenvolvimento do Ensino-MDE.

0,026.240

000892 4490.30 99 1111 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000893 4490.39 99 1111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000218 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000219 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 3.120Fiscal 0,00

000894 4490.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000220 4490.92 99 1111 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000221 4590.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

12 361 1001 2016 Manutenção do Programa de Jovens e Adultos - MDE

Objetivo: Manter a educação de jovens e adultos - MDE no município.

0,012.080

000233 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

12 368 1001 2017 Manutenção do Salário Educação

Objetivo: Manter o Salário Educação.

0,0310.920

000241 4490.52 99 1120 Equipamentos e Material Permanente 10.400Fiscal 0,00

000242 4490.92 99 1120 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

12 361 2002 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Objetivo: Manter em pleno funcionamento as atividades administrativas da Secretaria de Educação, bem como
realizar a reforma do prédio, buscando melhorar as instalações e o parimoramento das ações
educativas contribuindo para o progresso educacional.

0,0414.560

000901 4490.30 99 1111 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000902 4490.39 99 1111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000260 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000261 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 6.240Fiscal 0,00

000898 4490.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000262 4490.92 99 1111 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000886 4490.93 99 1125 Indenizações e Restituições 2.080Fiscal 0,00

000263 4590.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 2.080Fiscal 0,00

12 365 1001 2021 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%

Objetivo: Manter a  Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%

0,001.040

000292 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 1.040Fiscal 0,00

12 361 1001 2028 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

Objetivo: Oferecer aos jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência, dentre outros que necessitarem de
oportunidades de escolarização que aliem a educação básica em nível médio à educação profissional,
com desenvolvimento de competências e habilidades que propiciem a formação integral do aluno
como cidadão e profissional de qualidade.

0,015.200

000323 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.080 Secretaria de Educação 3,871.434.098

12 368 1001 2029 Manutenção de Outros Programas do FNDE

Objetivo: Manter os programas que venham a serem implantados na educação do município não especificados
no orçamneto.

0,027.800

000905 4490.30 99 1124 Material de Consumo 1.560Fiscal 0,00

000906 4490.39 99 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000334 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 3.640Fiscal 0,00

000907 4490.61 99 1124 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000335 4490.92 99 1124 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000909 4490.93 99 1124 Indenizações e Restituições 520Fiscal 0,00

000908 4590.61 99 1124 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

12 361 1001 2030 Manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

Objetivo: Educar Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

0,00520

000349 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.090 Secretaria de Saúde 6,062.249.520

10 512 1002 1006 Melhorias Sanitárias Domiciliares

Objetivo: Proporcionar melhorias sanitárias nos domicílios na sede do município e na zona rural,
desenvolvendo ações de combate a doenças como: cólera, micoses e tantas outras relacionadas com a
falta de higiene sanitária, logo a unidade sanitária vai melhorar a qualidade de vida de toda famíla,
conforme demanda do orçamento participativo.

1,43530.400

000350 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000351 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 520.000Seguridade 0,00

10 512 1002 1007 Construção, Ampliação e/ou Implantação do Abastecimento D'água

Objetivo: Construir, ampliar e/ou implantar abastecimento d'água através da construção ou recuperação de
açudes e barragens, construção de cisternas, perfuração e instalação de poços nas comunidades do
município de Juru, conforme demanda do orçamento participativo.

1,44535.600

000352 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000353 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 525.200Seguridade 0,00

10 512 1002 1008 Ações de Saneamento Básico

Objetivo: Promover ações de saneamento básico, proporcionar uma situação higiênica saudável para os
habitantes melhorando a produtividade do indivíduo e facilitar a atividade econômica, pois o
saneamento básico é um conjunto de procedimentos onde podemos citar: tratamento de água,
canalização e tratamento de esgotos, limpeza pública de ruas e avenidas, coleta e tratamento de
resíduos orgânicos (em aterros sanitários regularizados), matérias (através da reciclagem), controle de
pragas e qualquer tipo de agente patogênico, visando a saúde das comunidades, conforme demanda
do orçamento participativo.

1,01374.400

000354 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000355 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 364.000Seguridade 0,00

10 452 1002 1009 Construção de Aterro Sanitário

Objetivo: Construir aterro sanitário para deposito no qual são descartados resíduos sólidos provenientes de
residências, hospitais e construções, onde grande parte deste lixo é formada por materiais não
recicláveis.

0,73270.400

000356 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000357 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 260.000Seguridade 0,00

10 511 1002 1010 Melhoria Habitacional

Objetivo: Melhoria habitacional para combater a doença de chagas em diversas localidades no município de
Juru.

1,43530.400

000358 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000359 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 520.000Seguridade 0,00

10 301 2002 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Saúde.

0,028.320

000952 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000953 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000381 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000382 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 2.600Seguridade 0,00

000954 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000383 4490.92 99 1211 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000949 4490.93 99 1220 Indenizações e Restituições 2.600Seguridade 0,00

000384 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.100 Fundo Municipal de Saúde 2,15796.047

10 301 1002 1011 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar unidades básicas de saúde, adquirir veículos e
equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

1,27469.560

000956 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000957 4490.30 99 1215 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000958 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000959 4490.39 99 1215 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000960 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 20.800Seguridade 0,00

000961 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 260.000Seguridade 0,00

000385 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 31.200Seguridade 0,00

000386 4490.52 99 1215 Equipamentos e Material Permanente 154.440Seguridade 0,00

000962 4490.93 99 1211 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

000963 4490.93 99 1215 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

10 302 1002 1012 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede
a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

0,73271.960

000965 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000966 4490.30 99 1215 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000967 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000968 4490.39 99 1215 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000387 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 5.200Seguridade 0,00

000388 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 185.640Seguridade 0,00

000389 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 26.000Seguridade 0,00

000390 4490.52 99 1215 Equipamentos e Material Permanente 52.000Seguridade 0,00

000969 4490.93 99 1211 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

000970 4490.93 99 1215 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

10 301 1002 2032 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as ações e serviços públicos de saúde da Atenção
Básica, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal, NASF,
PMAQ, ACS e outros.

0,014.680

000973 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000974 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000411 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 2.080Seguridade 0,00

000975 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000412 4490.92 99 1211 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000976 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 301 1002 2033 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

Objetivo: Manter as ações e serviços públicos de saúde da Atenção Básica, compreendendo a manutenção da
Estratégia de Saúde da Família, NASF, PMAQ, ACS e outros, prestando atendimento de qualidade,
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as
necessidades de todos os cidadãos.

0,0724.367

000985 4490.30 99 1214 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000986 4490.39 99 1214 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000423 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 21.767Seguridade 0,00

000987 4490.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

001021 4490.92 99 1214 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000988 4590.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.100 Fundo Municipal de Saúde 2,15796.047

10 302 1002 2034 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as Ações e Serviços da Média e Alta Complexidade, que
compreende um conjunto de ações e serviços ambulatoriais e hospitalares que visam atender os
principais problemas de saúde da população, cuja prática clínica demande a disponibilidade de
profissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos de apoio diagnóstico e
terapêutico, entre outras ações.

0,014.160

000997 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000998 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000436 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 1.560Seguridade 0,00

000999 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

001022 4490.92 99 1211 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

001000 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 302 1002 2038 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Manter as Ações e Serviços da Média e Alta Complexidade, que compreende um conjunto de ações e
serviços ambulatoriais e hospitalares que visam atender os principais problemas de saúde da
população, cuja prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e a
utilização de recursos tecnológicos de apoio diagnóstico e terapêutico, entre outras ações.

0,0519.240

001008 4490.30 99 1214 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

001009 4490.39 99 1214 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

001041 4490.51 99 1213 Obras e Instalações 6.240Seguridade 0,00

001042 4490.52 99 1213 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

000476 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

001010 4490.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

001011 4490.92 99 1214 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

001012 4590.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 305 1002 2039 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da
Vigilância em Saúde

0,00520

000487 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

10 305 1002 2040 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

Objetivo: Manter as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

0,00520

000510 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

10 303 1002 2041 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica

Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica do município

0,001.040

001035 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000531 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.110 Secretaria de Ação Social e Assunto da Família 0,1761.360

08 244 1003 1013 Implantação de Feira Comunitária no Município

Objetivo: Oportunizar a inclusão produtiva os beneficiários do Programa Bolsa Família e os agricultores
familiares do PAA comercializarem seus produtos nesta feira e com isso prover os mínimos sociais
para sua sobrevivência e de sua família

0,1453.040

000539 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 1.040Seguridade 0,00

000540 4490.52 99 1312 Equipamentos e Material Permanente 52.000Seguridade 0,00

08 244 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social e Assunto a Família

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social visando a
valorização da família e indivíduos vulnerabilizados pela situação de risco e exclusão social,
desenvolvendo ações de promoção social com vistas a erradicação da extrema pobreza.

0,028.320

000912 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000913 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000561 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 3.120Seguridade 0,00

000562 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 1.560Seguridade 0,00

000914 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000563 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000916 4490.93 99 1312 Indenizações e Restituições 1.040Seguridade 0,00

000915 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 2,29849.992

08 244 1003 1014 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial - CRAS, CREAS e Afins

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção de
equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da infraestrutura de unidades públicas
estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir
equipamentos, modernização tecnológica, dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o
atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se
adequarem aos parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

1,36504.400

000598 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000599 4490.51 99 1311 Obras e Instalações 83.200Seguridade 0,00

000600 4490.51 99 1312 Obras e Instalações 208.000Seguridade 0,00

000601 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

000602 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 41.600Seguridade 0,00

000603 4490.52 99 1312 Equipamentos e Material Permanente 156.000Seguridade 0,00

08 306 1003 1015 Implantar e Manter Programas e Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional

Objetivo: Implantar e manter programas e projetos de Segurança Alimentar e Nutricional visando fornecer
refeição nutritiva e saudável por meio do conhecimento de boas práticas de fabricação e manipulação
dos alimentos além de promover junto ao agricultor familiar capacitação e condições de
comercialização dos seus produtos junto ao consumidor, criando por exemplo a Casa da Sopa com
vistas ao reforço alimentar das famílias em insegurança alimentar.

0,83306.072

000614 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Seguridade 0,00

000615 4490.51 99 1311 Obras e Instalações 3.120Seguridade 0,00

000616 4490.51 99 1312 Obras e Instalações 208.000Seguridade 0,00

000617 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.952Seguridade 0,00

000618 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 2.600Seguridade 0,00

000619 4490.52 99 1312 Equipamentos e Material Permanente 83.200Seguridade 0,00

08 244 1003 2049 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS

Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos serviços, programas e projetos do SUAS.

0,025.720

000918 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000919 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000639 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.120Seguridade 0,00

000920 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000640 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000921 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

08 244 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da Gestão Descentralizada do Programa Bolsa
Família e do Cadastro Único - IGD PBF em âmbito local, contribuindo para que o município execute
as ações que estão sob sua responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão
Produtiva.

0,015.200

000651 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

08 244 1003 2052 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Contribuir para a prevenção das situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e
aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, voltados à população que vive
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário
ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos ?
relacionais e de pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou
referenciados pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede
existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as
pessoas com deficiência e idosas.

0,015.200

000674 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 2,29849.992

08 244 1003 2053 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos
e meios para financiamento das ações da política Pública de Assistência Social.

0,014.160

000943 4490.30 99 1311 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000944 4490.39 99 1311 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000694 4490.51 99 1311 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000695 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000945 4490.61 99 1311 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000696 4490.92 99 1311 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000946 4490.93 99 1311 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

000947 4590.61 99 1311 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

08 244 1003 2054 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, possibilitando a
vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o
monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de dados para que a Política Pública
de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

0,00520

000703 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

08 244 1003 2055 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS e IGD PBF

Objetivo: Fortalecer o Controle Social e incentivar a participação da sociedade, proporcionando ao CMAS
condições de gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência
Social e no desempenho das funções de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a
qualidade dos serviços prestados pela rede socioassistencial, bem como a realização da Conferência
Municipal de Assistência Social e Capacitação para Conselheiros de Assistência Social.

0,00520

000710 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

08 244 1003 2056 FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial, Respectivamente Ofertados ou Referenciados ao CRAS, CREAS e Beneficios Eventuais

Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
ofertados ou referenciados ao CRAS, CREAS e dos Benefícios Eventuais que visa assistir cidadãos e
as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter
suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e
de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

0,026.760

000717 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 6.760Seguridade 0,00

08 244 1003 2057 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em
situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não vínculos familiares e
comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de acompanhamento
especializado ofertados pelos Centros de Referência Especializados da assistência Social - CREAS,
considerando a rede existente em 2018, entre eles o PAEFI, MSE (Medida Sócio Educativa),
Abordagem Social, entre outros; bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento
institucional com privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas.

0,0310.400

000730 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 10.400Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 2,29849.992

08 244 1003 2069 Manutenção da Vigilância Socioassistencial

Objetivo: A Vigilância Socioassistencial deve apoiar atividades de planejamento, organização e execução de
ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando
informações territorializadas: sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre
famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais,
considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade
das ofertas e das respectivas condições de acesso.

0,001.040

000939 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000940 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.130 Secretaria de Infra Estrutura 11,414.233.752

15 451 1004 1016 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou paralelepípedo) da rua do cemitério, povoado Cachoeira
dos Costas e em outras localidades, substituição de canteiros, lombadas, construção de praças,
parques e jardins com área de lazer, bem como drenagem de pontos críticos em diversas ruas deste
municipio, conforme demanda do orçamento participativo.

1,76651.472

000731 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 10.400Fiscal 0,00

000732 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 641.072Fiscal 0,00

26 782 1004 1017 Construção de Passagens Molhadas e Mataburros

Objetivo: Construir e recuperar passagens molhadas e mataburros na comunidade Rosilho e em várias
localidades do município, facilitando o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas,
principalmente no período das chuvas demanda do orçamento participativo, conforme demanda de
orçamento participativo.

1,13420.160

000733 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 4.160Fiscal 0,00

000734 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 416.000Fiscal 0,00

15 512 1004 1018 Construção de Abastecimento D'Água

Objetivo: Promover a ampliação do abastecimento d'água através da construção, ampliação e/ou reconstrução
de barragens, barreiros, poços e construção do açude na comunidade de Riacho do Boi, entre outras,
favorecendo a população através do aumento de oferta de água para o consumo humano e a
produção, através da perfuração, instalação e recuperação de poços, implantação de adutora,
construção e/ou recuperação de açudes e construção de barreiros, em diversas localidades do
município, conforme demanda do orçamento participativo.

8,493.151.200

000735 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 31.200Fiscal 0,00

000736 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 3.120.000Fiscal 0,00

15 452 2002 2058 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Infra Estrutura

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Infra Estrutura.

0,0310.920

001065 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001066 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000756 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.600Fiscal 0,00

000757 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.120Fiscal 0,00

001067 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000758 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001068 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 2.600Fiscal 0,00

000759 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.140 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 0,00520

15 452 2002 2060 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Objetivo: Mnater as atividades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

0,00520

000782 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.150 Secretaria de Cultura 0,00520

13 392 2002 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura

Objetivo: Mnater as atividades da Secretaria de Cultura

0,00520

000793 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.160 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca. 3,281.216.800

20 606 1004 1019 Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas

Objetivo: Adquirir veículos, máquinas e implementos agrícolas para ampliar o desenvolvimento rural e
sustentável e assistir os pequenos produtores rurais disponibilizando equipamentos adequados para
melhoria da produção, irrigação, cortes de terras, drenagem e escoamento plantio.

0,71262.600

000794 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

000795 4490.52 99 1510 Equipamentos e Material Permanente 260.000Fiscal 0,00

15 452 1004 1020 Construção do Matadouro

Objetivo: Construir o matadouro

1,42525.200

000796 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Fiscal 0,00

000797 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 520.000Fiscal 0,00

20 606 1004 1021 Construção de Centro de Comercialização

Objetivo: Fortalecer o associativismo e o cooperativismo rural e promover a implantação e modernização da
infraestrutura de apoio à produção agropecuária, incluindo medidas estruturantes de aperfeiçoamento
dos serviços concernentes ao desenvolvimento agropecuário, apoio a investimentos na implantação e
modernização de infraestrutura visando a melhoria da qualidade de vida dos agricultores familiares
contribuindo para o enfrentamento das condições de pobreza do rural.

1,13420.160

000798 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 4.160Fiscal 0,00

000799 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 416.000Fiscal 0,00

20 122 2002 2062 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, bem
como a distribuição de hora de trator, semente selecionada e mudas frutíferas aos agricultores.

0,028.840

001072 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001073 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000817 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000818 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 1.560Fiscal 0,00

001074 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000819 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001075 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 2.600Fiscal 0,00

001076 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.21.10.0 -(83)3022-0800 12/04/2019 18:22:16 Page 22 of 23
Prefeitura Municipal de Juru CNPJ: 08.888.950/0001-06 Rua Manoel Florentino, SN Cep: 58750000 Centro, Juru-PB fone: (83)3484-1245/(83)3484-1245 prefeiturajuru@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

60

60



Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.170 Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 5,251.948.440

27 812 1004 1022 Implantação de Infra-Estrutura Esportiva

Objetivo: Construir um Ginásio esportivo na sede do Município para a realização de eventos, reforma e
iluminação de campo de futebol, construção e reformas de quadras e ginásios poliesportivos,
promovendo a prática de esportes e outras atividades visando sempre o bem estar físico e mental das
crianças e adolescentes, conforme demanda de orçamento participativo.

1,69627.120

000830 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 3.120Fiscal 0,00

000831 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 624.000Fiscal 0,00

23 695 1004 1023 Implantação de Infra-Estrutura Turística

Objetivo: Inplantar a Infra-Estrutura turística, construção de portais, construção de praças, construção e/ou
revitalização do manancial no Riacho da Pedra D'Água para Vila Dalmópolis, cachoeira dos costas,
riacho da pedra d'água entre outros, construção e revitalização do centro turístico da cidade, com o
propósito de ofertar o turismo no município e assim valorizar e proporcionar ambientes que agradem
a toda população e visitantes, conforme demanda do orçamento participativo.

3,541.313.000

000832 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 13.000Fiscal 0,00

000833 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 1.300.000Fiscal 0,00

27 122 2002 2068 Manutenção da Atividades da Secretaria de Juventude, Esportes, Turismo e Lazer.

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Juventude, Esportes, Turismo e Lazer.

0,028.320

001080 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

001081 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000870 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000871 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

001082 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000872 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001083 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 2.600Fiscal 0,00

001084 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

Total Geral 13.329.249,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  18:22:16

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

01.010 Câmara Municipal 2,60963.092,00

01 031 2001 1001 Reaparelhamento Geral da Câmara

Objetivo: Reaparelhamento Geral da Câmara

0,026.552,00

01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Câmara Municipal

2,58956.540,00

02.010 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru - IPSEJ 7,592.816.146,00

28 272 0002 0001 Manutenção das Atividades do IPSEJ

Objetivo: Manter o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru - IPSEJ

0,68251.808,00

28 272 0002 0002 Pagamento de Benefícios aos Segurados e seus Dependentes - Inativos e Pensionistas

Objetivo: Pagar os inativos e pensionistas regularmente em dia.

4,501.670.136,00

28 272 0002 9002 Reserva Previdenciária

Objetivo: Reserva Previdenciária referente aos ingressos previstos que possam ultrapassar as despesas fixadas
que irão compor o superávit inicial, destinado a garantir desembolsos futuros ao Regime Próprio de
Previdência Social.

2,41894.202,00

02.020 Gabinete do Prefeito 1,69625.560,00

04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

Objetivo: Manter as atividades administrativas do Gabinete, bem como a Procuradoria Geral do Município e
Gabinete do Vice Prefeito.

1,67620.360,00

04 122 2002 2003 Contribuições às Entidades Municipalistas

Objetivo: Contribuir para FAMUP e Outros.

0,015.200,00

02.030 Secretaria de Políticas para Mulheres 0,0416.640,00

14 422 2002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Políticas para Mulheres

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Políticas para Mulheres, garantindo os direitos as mulheres em
situação de violência, conforme normas e instrumentos internacionais de direitos humanos e
legislação nacional, promover o desenvolvimento do município de Juru na geração de trabalho e
renda para as mulheres.

0,0416.640,00

02.040 Secretaria de Administração 3,241.201.710,00

04 122 2002 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Administração

3,241.201.710,00

02.050 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 3,421.268.276,00

28 841 0001 0003 Amortização e Encargos da Dívida Contratada

Objetivo: Realizar o pagamento do principal e encargos da dívida contratada.

0,025.720,00

28 841 0001 0004 Encargos com o INSS

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto ao INSS

0,28104.000,00

28 845 0001 0005 Contribuição ao PASEP

Objetivo: Recolher mensalmente as contribuições devidas ao Pasep.

0,40148.200,00

02 062 0001 0006 Pagamento de Ações Judiciais

Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas, precatórios e requisição de pequenos valores (RPV).

1,33492.544,00

28 841 0001 0007 Encargos com a Dívida do IPSEJ

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto ao IPSEJ

0,30110.240,00
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02.050 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 3,421.268.276,00

04 122 2002 2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças.

1,10407.572,00

02.060 Secretaria de Controle Interno 0,1659.280,00

04 122 2002 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Controle Interno

Objetivo: Manter as atitivades da Secretaria de Controle Interno.

0,1659.280,00

02.070 Secretaria de Articulação Institucional 0,025.720,00

04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Articulação Institucional

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Articulação Institucional

0,025.720,00

02.080 Secretaria de Educação 25,349.399.569,00

12 361 1001 1003 Aquisição de Transporte Escolar

Objetivo: Adquirir transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino, demanda do orçamento
participativo

1,02378.144,00

12 365 1001 1004  Construção, Ampliação e/ou Reforma de Creches Escolares com Aquisição de Equipamentos

Objetivo: Construir, ampliar e/ou reformar e adiquirir equipamentos para as creches escolares, no município de
Juru.

1,21450.412,00

12 361 1001 1005 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Infraestrutura das Escolas com Aquisição de Equipamentos

Objetivo: Construir, Ampliar e/ou Reforma a estrutura física das escolas pertencentes a rede municipal de
ensino na sede do município e da zona rural, através de obras de infraestrutura esportiva, construção
de quadras, ginásios e praças recreativas para proporcionar ambientes saudáveis com condições
físicas e estruturais para estudo e adquirir equipamentos para as escolas, conforme demanda do
orçamento participativo.

1,42527.022,00

12 365 1001 2009 Manutenção do PNAEC- Creche

Objetivo: Manter as atividades de alimentação escolar da creche, garantindo uma alimentação saudável e
nutritíva até o término do ano letivo

0,0727.450,00

12 365 1001 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE

Objetivo: Manter a  Educação Infantil e Creche - MDE

0,1036.400,00

12 361 1001 2011 Manutenção do PNAEF

Objetivo: Adquirir gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar dos alunos do ensino fundamental

0,57211.353,00

12 368 1001 2012 Manutenção do Programa PDDE

Objetivo: Aplicar os recursos na manutenção das escolas, promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem

0,015.200,00

12 361 1001 2013 Manutenção do FUNDEB-60%-Magistério

Objetivo: Manter as atividades do magistério com recursos dos 60% do FUNDEB.

10,763.993.542,00

12 361 1001 2014 Manutenção do FUNDEB-40%-Outras Despesas

Objetivo: Manter as atividades do ensino fundamental com os 40% do FUNDEB na realização de outras
despesas.

6,312.339.330,00

12 361 1001 2015 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE

Objetivo: Manter o  Desenvolvimento do Ensino-MDE.

1,90705.120,00

12 361 1001 2016 Manutenção do Programa de Jovens e Adultos - MDE

Objetivo: Manter a educação de jovens e adultos - MDE no município.

0,0310.920,00
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02.080 Secretaria de Educação 25,349.399.569,00

12 368 1001 2017 Manutenção do Salário Educação

Objetivo: Manter o Salário Educação.

0,50187.200,00

12 361 2002 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Objetivo: Manter em pleno funcionamento as atividades administrativas da Secretaria de Educação, bem como
realizar a reforma do prédio, buscando melhorar as instalações e o parimoramento das ações
educativas contribuindo para o progresso educacional.

0,27101.869,00

12 361 1001 2019 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental

Objetivo: Manter o transporte escolar assegurando boas condições de uso

0,58214.505,00

12 365 1001 2020 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60%

Objetivo: Manter a  Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60%

0,0621.320,00

12 365 1001 2021 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%

Objetivo: Manter a  Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%

0,0415.080,00

12 365 1001 2022 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola - PNAEP

Objetivo: Garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais
dos alunos durante o período letivo.

0,0829.844,00

12 362 1001 2023 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio

Objetivo: Manter as atividades do transporte escolar, visando seu pleno funcionamento

0,0622.424,00

12 365 1001 2024 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Infantil

Objetivo: Garantir a manutenção e as atividades dos transportes escolares

0,0517.073,00

12 361 1001 2025 Manutenção do PNAE EJA- Jovens e Adultos

Objetivo: Manter o programa de alimentação para jovens e adultos, contribuindo para a superação do baixo
rendimento e na redução de evasão escolar, acesso à alimentação necessários ao crescimento e ao
aprendizado, como também fornecer a possibilidade do resgate de hábitos e costumes saudáveis

0,0312.235,00

12 361 1001 2026 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 60%

Objetivo: Proporcionar atendimento a jovens e adultos que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na
idade própria - FUNDEB 60%

0,027.280,00

12 361 1001 2027 Manutenção da Alimentação Escolar - AEE

Objetivo: Adquirir gêneros alimentícios para merenda destinados aos alunos da educação do Atendimento
Educacional Especial

0,013.166,00

12 361 1001 2028 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

Objetivo: Oferecer aos jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência, dentre outros que necessitarem de
oportunidades de escolarização que aliem a educação básica em nível médio à educação profissional,
com desenvolvimento de competências e habilidades que propiciem a formação integral do aluno
como cidadão e profissional de qualidade.

0,0620.800,00

12 368 1001 2029 Manutenção de Outros Programas do FNDE

Objetivo: Manter os programas que venham a serem implantados na educação do município não especificados
no orçamneto.

0,1554.080,00

12 361 1001 2030 Manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

Objetivo: Educar Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

0,027.800,00

02.090 Secretaria de Saúde 6,402.375.619,00
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02.090 Secretaria de Saúde 6,402.375.619,00

10 512 1002 1006 Melhorias Sanitárias Domiciliares

Objetivo: Proporcionar melhorias sanitárias nos domicílios na sede do município e na zona rural,
desenvolvendo ações de combate a doenças como: cólera, micoses e tantas outras relacionadas com a
falta de higiene sanitária, logo a unidade sanitária vai melhorar a qualidade de vida de toda famíla,
conforme demanda do orçamento participativo.

1,43530.400,00

10 512 1002 1007 Construção, Ampliação e/ou Implantação do Abastecimento D'água

Objetivo: Construir, ampliar e/ou implantar abastecimento d'água através da construção ou recuperação de
açudes e barragens, construção de cisternas, perfuração e instalação de poços nas comunidades do
município de Juru, conforme demanda do orçamento participativo.

1,44535.600,00

10 512 1002 1008 Ações de Saneamento Básico

Objetivo: Promover ações de saneamento básico, proporcionar uma situação higiênica saudável para os
habitantes melhorando a produtividade do indivíduo e facilitar a atividade econômica, pois o
saneamento básico é um conjunto de procedimentos onde podemos citar: tratamento de água,
canalização e tratamento de esgotos, limpeza pública de ruas e avenidas, coleta e tratamento de
resíduos orgânicos (em aterros sanitários regularizados), matérias (através da reciclagem), controle de
pragas e qualquer tipo de agente patogênico, visando a saúde das comunidades, conforme demanda
do orçamento participativo.

1,01374.400,00

10 452 1002 1009 Construção de Aterro Sanitário

Objetivo: Construir aterro sanitário para deposito no qual são descartados resíduos sólidos provenientes de
residências, hospitais e construções, onde grande parte deste lixo é formada por materiais não
recicláveis.

0,73270.400,00

10 511 1002 1010 Melhoria Habitacional

Objetivo: Melhoria habitacional para combater a doença de chagas em diversas localidades no município de
Juru.

1,43530.400,00

10 301 2002 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Saúde.

0,36134.419,00

02.100 Fundo Municipal de Saúde 15,975.923.101,00

10 301 1002 1011 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar unidades básicas de saúde, adquirir veículos e
equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

1,27469.560,00

10 302 1002 1012 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede
a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

0,73271.960,00

10 301 1002 2032 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as ações e serviços públicos de saúde da Atenção
Básica, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal, NASF,
PMAQ, ACS e outros.

4,341.610.960,00

10 301 1002 2033 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

Objetivo: Manter as ações e serviços públicos de saúde da Atenção Básica, compreendendo a manutenção da
Estratégia de Saúde da Família, NASF, PMAQ, ACS e outros, prestando atendimento de qualidade,
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as
necessidades de todos os cidadãos.

5,452.021.687,00
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02.100 Fundo Municipal de Saúde 15,975.923.101,00

10 302 1002 2034 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as Ações e Serviços da Média e Alta Complexidade, que
compreende um conjunto de ações e serviços ambulatoriais e hospitalares que visam atender os
principais problemas de saúde da população, cuja prática clínica demande a disponibilidade de
profissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos de apoio diagnóstico e
terapêutico, entre outras ações.

0,92341.120,00

10 302 1002 2038 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Manter as Ações e Serviços da Média e Alta Complexidade, que compreende um conjunto de ações e
serviços ambulatoriais e hospitalares que visam atender os principais problemas de saúde da
população, cuja prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e a
utilização de recursos tecnológicos de apoio diagnóstico e terapêutico, entre outras ações.

2,791.033.968,00

10 305 1002 2039 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da
Vigilância em Saúde

0,0310.868,00

10 305 1002 2040 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

Objetivo: Manter as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

0,2073.684,00

10 303 1002 2041 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica

Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica do município

0,2489.294,00

02.110 Secretaria de Ação Social e Assunto da Família 1,51560.336,00

08 244 1003 1013 Implantação de Feira Comunitária no Município

Objetivo: Oportunizar a inclusão produtiva os beneficiários do Programa Bolsa Família e os agricultores
familiares do PAA comercializarem seus produtos nesta feira e com isso prover os mínimos sociais
para sua sobrevivência e de sua família

0,27101.920,00

08 244 1003 2042 Manutenção dos Benefícios Eventuais

Objetivo: Assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de
caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei
Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e
integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

0,026.240,00

08 244 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social e Assunto a Família

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social visando a
valorização da família e indivíduos vulnerabilizados pela situação de risco e exclusão social,
desenvolvendo ações de promoção social com vistas a erradicação da extrema pobreza.

0,92339.648,00

08 243 1003 2044 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente

Objetivo: Zelar pelos direitos das crianças e dos adolescentes no âmbito do município

0,2697.760,00

08 244 1003 2045 Manutenção das Atividades dos Conselhos afins a Politica de Assistência Social

Objetivo: Manter os conselhos afins a politica de Assistência Social existentes: Conselho Municipal dos
Direitos da Criança - CMDCA, Conselho Municipal da Pessoa idosa - CMPI, Conselho Municipal da
Pessoa com Deficiência - CMDPD, Conselho Municipal da Mulher - CMM, entre outros.

0,026.448,00

08 244 1003 2046 Manutenção das Atividades de Inclusão Produtiva - Geração de Emprego e Renda

Objetivo: Ofertar cursos e outras atividades que promovam a Inclusão Produtiva - geração de emprego e renda
incentivando os participantes para buscar a conquista da autonomia, a produção de bens, serviços e
ou materiais de baixo custo e aceitação no mercado, bem como a inserção dos mesmos no mercado
de trabalho uma vez que proporciona novos conhecimentos e habilidades específicas dos
adolescentes e jovens com vistas a melhoria da renda familiar.

0,012.080,00
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02.110 Secretaria de Ação Social e Assunto da Família 1,51560.336,00

08 243 1003 2047 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

0,013.120,00

08 241 1003 2048 Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa Idosa - FMPI

Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal da Pessoa Idosa

0,013.120,00

02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 4,011.489.259,00

08 244 1003 1014 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial - CRAS, CREAS e Afins

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção de
equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da infraestrutura de unidades públicas
estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir
equipamentos, modernização tecnológica, dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o
atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se
adequarem aos parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

1,36504.400,00

08 306 1003 1015 Implantar e Manter Programas e Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional

Objetivo: Implantar e manter programas e projetos de Segurança Alimentar e Nutricional visando fornecer
refeição nutritiva e saudável por meio do conhecimento de boas práticas de fabricação e manipulação
dos alimentos além de promover junto ao agricultor familiar capacitação e condições de
comercialização dos seus produtos junto ao consumidor, criando por exemplo a Casa da Sopa com
vistas ao reforço alimentar das famílias em insegurança alimentar.

1,00370.552,00

08 244 1003 2049 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS

Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos serviços, programas e projetos do SUAS.

0,0623.920,00

08 244 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da Gestão Descentralizada do Programa Bolsa
Família e do Cadastro Único - IGD PBF em âmbito local, contribuindo para que o município execute
as ações que estão sob sua responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão
Produtiva.

0,1867.080,00

08 244 1003 2051 Programa Primeira Infância no SUAS - Programa Criança Feliz

Objetivo: Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e
seu contexto de vida; bem como promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; apoiar a gestante e a
família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; colaborar no exercício da
parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da função de
cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; mediar o acesso da
gestante, de crianças na primeira infância e de suas famílias a políticas e serviços públicos de que
necessitem.

0,2280.496,00

08 244 1003 2052 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Contribuir para a prevenção das situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e
aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, voltados à população que vive
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário
ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos ?
relacionais e de pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou
referenciados pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede
existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as
pessoas com deficiência e idosas.

0,67249.600,00

08 244 1003 2053 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos
e meios para financiamento das ações da política Pública de Assistência Social.

0,1348.360,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.21.10.0 -(83)3022-0800 12/04/2019 18:22:46 Page 6 of 9
Prefeitura Municipal de Juru CNPJ: 08.888.950/0001-06 Rua Manoel Florentino, SN Cep: 58750000 Centro, Juru-PB fone: (83)3484-1245/(83)3484-1245 prefeiturajuru@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: EBF3.082A.4B5C.709B.2BB0.E897.337F.D700. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

67

67



Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 4,011.489.259,00

08 244 1003 2054 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, possibilitando a
vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o
monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de dados para que a Política Pública
de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

0,0311.211,00

08 244 1003 2055 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS e IGD PBF

Objetivo: Fortalecer o Controle Social e incentivar a participação da sociedade, proporcionando ao CMAS
condições de gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência
Social e no desempenho das funções de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a
qualidade dos serviços prestados pela rede socioassistencial, bem como a realização da Conferência
Municipal de Assistência Social e Capacitação para Conselheiros de Assistência Social.

0,013.640,00

08 244 1003 2056 FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial, Respectivamente Ofertados ou Referenciados ao CRAS, CREAS e Beneficios Eventuais

Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
ofertados ou referenciados ao CRAS, CREAS e dos Benefícios Eventuais que visa assistir cidadãos e
as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter
suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e
de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

0,1139.520,00

08 244 1003 2057 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em
situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não vínculos familiares e
comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de acompanhamento
especializado ofertados pelos Centros de Referência Especializados da assistência Social - CREAS,
considerando a rede existente em 2018, entre eles o PAEFI, MSE (Medida Sócio Educativa),
Abordagem Social, entre outros; bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento
institucional com privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas.

0,2281.120,00

08 244 1003 2069 Manutenção da Vigilância Socioassistencial

Objetivo: A Vigilância Socioassistencial deve apoiar atividades de planejamento, organização e execução de
ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando
informações territorializadas: sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre
famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais,
considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade
das ofertas e das respectivas condições de acesso.

0,039.360,00

02.130 Secretaria de Infra Estrutura 16,746.209.648,00

15 451 1004 1016 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou paralelepípedo) da rua do cemitério, povoado Cachoeira
dos Costas e em outras localidades, substituição de canteiros, lombadas, construção de praças,
parques e jardins com área de lazer, bem como drenagem de pontos críticos em diversas ruas deste
municipio, conforme demanda do orçamento participativo.

1,76651.472,00

26 782 1004 1017 Construção de Passagens Molhadas e Mataburros

Objetivo: Construir e recuperar passagens molhadas e mataburros na comunidade Rosilho e em várias
localidades do município, facilitando o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas,
principalmente no período das chuvas demanda do orçamento participativo, conforme demanda de
orçamento participativo.

1,13420.160,00
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Prefeitura Municipal de Juru
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

02.130 Secretaria de Infra Estrutura 16,746.209.648,00

15 512 1004 1018 Construção de Abastecimento D'Água

Objetivo: Promover a ampliação do abastecimento d'água através da construção, ampliação e/ou reconstrução
de barragens, barreiros, poços e construção do açude na comunidade de Riacho do Boi, entre outras,
favorecendo a população através do aumento de oferta de água para o consumo humano e a
produção, através da perfuração, instalação e recuperação de poços, implantação de adutora,
construção e/ou recuperação de açudes e construção de barreiros, em diversas localidades do
município, conforme demanda do orçamento participativo.

8,493.151.200,00

15 452 2002 2058 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Infra Estrutura

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Infra Estrutura.

5,291.962.480,00

26 782 1004 2059 Recuperação de Estradas Vicinais

Objetivo: Recuperar estradas vicinais do município, demanda do orçamento participativo

0,0724.336,00

02.140 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 0,039.880,00

15 452 2002 2060 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Objetivo: Mnater as atividades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

0,039.880,00

02.150 Secretaria de Cultura 0,1660.320,00

13 392 2002 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura

Objetivo: Mnater as atividades da Secretaria de Cultura

0,1660.320,00

02.160 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca. 3,681.367.132,00

20 606 1004 1019 Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas

Objetivo: Adquirir veículos, máquinas e implementos agrícolas para ampliar o desenvolvimento rural e
sustentável e assistir os pequenos produtores rurais disponibilizando equipamentos adequados para
melhoria da produção, irrigação, cortes de terras, drenagem e escoamento plantio.

0,71262.600,00

15 452 1004 1020 Construção do Matadouro

Objetivo: Construir o matadouro

1,42525.200,00

20 606 1004 1021 Construção de Centro de Comercialização

Objetivo: Fortalecer o associativismo e o cooperativismo rural e promover a implantação e modernização da
infraestrutura de apoio à produção agropecuária, incluindo medidas estruturantes de aperfeiçoamento
dos serviços concernentes ao desenvolvimento agropecuário, apoio a investimentos na implantação e
modernização de infraestrutura visando a melhoria da qualidade de vida dos agricultores familiares
contribuindo para o enfrentamento das condições de pobreza do rural.

1,13420.160,00

20 122 2002 2062 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, bem
como a distribuição de hora de trator, semente selecionada e mudas frutíferas aos agricultores.

0,40148.200,00

20 606 1004 2063 Manutenção das Atividades de Apoio ao Pequeno Produtor Rural

Objetivo: Apoiar o pequeno produtor rural oferecendo horas de trator para preparar o solo, bem como distribuir
sementes selecionadas, mudas de plantas frutíferas e de alimetação animal, adquirir kit para silagem e
kit de inseminação artificial, kit de irrigação, assistência técnica, entre outros.

0,013.692,00

20 606 1004 2064 Contribuição ao Fundo Seguro Safra

Objetivo: Contribuir ao Fundo Seguro Safra

0,015.200,00

20 606 1004 2065 Apoio às Associações Rurais

Objetivo: Apoiar as associações rurais do município, demanda do orçamento participativo

0,012.080,00

02.170 Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 6,842.538.952,00
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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

02.170 Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 6,842.538.952,00

27 812 1004 1022 Implantação de Infra-Estrutura Esportiva

Objetivo: Construir um Ginásio esportivo na sede do Município para a realização de eventos, reforma e
iluminação de campo de futebol, construção e reformas de quadras e ginásios poliesportivos,
promovendo a prática de esportes e outras atividades visando sempre o bem estar físico e mental das
crianças e adolescentes, conforme demanda de orçamento participativo.

1,69627.120,00

23 695 1004 1023 Implantação de Infra-Estrutura Turística

Objetivo: Inplantar a Infra-Estrutura turística, construção de portais, construção de praças, construção e/ou
revitalização do manancial no Riacho da Pedra D'Água para Vila Dalmópolis, cachoeira dos costas,
riacho da pedra d'água entre outros, construção e revitalização do centro turístico da cidade, com o
propósito de ofertar o turismo no município e assim valorizar e proporcionar ambientes que agradem
a toda população e visitantes, conforme demanda do orçamento participativo.

3,541.313.000,00

23 695 1004 2066 Promoção de Eventos e Festas Regionais

Objetivo: Promover e apoiar eventos culturais e sociais, bem como contribuir com o turismo local com a
realização de festas regionais, como festas juninas, carnaval, cívicas e outros eventos tradicionais no
município, preservando a cultura local.

0,80298.480,00

27 812 1004 2067 Implantação e Desenvolvimento do Programa Segundo Tempo

Objetivo: Democratizar o acesso à prática e à cultura do esporte de forma a promover o desenvolvimento
integral de crianças, adolescentes e jovens, como fator de formação da cidadania e melhoria da
qualidade de vida, prioritariamente em vulnerabilidade social.

0,36134.992,00

27 122 2002 2068 Manutenção da Atividades da Secretaria de Juventude, Esportes, Turismo e Lazer.

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Juventude, Esportes, Turismo e Lazer.

0,45165.360,00

09.999 Reserva de Contingência 0,56208.000,00

99 999 2002 9001 Reserva de Contingência

Objetivo: Reserva de Contingência

0,56208.000,00

Total Geral 37.098.240,00FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  18:22:51

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 
 

  Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Juru

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais

PROVIDÊNCIAS FISCAISRISCOS FISCAIS

AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 50.000 Contingenciamento e limitação de empenho 50.000
Assistências Diversas 60.000 Abertura de créditos adicionais a partir de Reserva

de Contingência
60.000

Frustração de Receita 70.000 Limitação de empenho 70.000

  TOTAL   TOTAL180.000 180.000

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  19:26:47

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF 477.984.084-87  
CRC-PB/O-7 4.395

________________________
LUIZ GALVÃO DA SILVA

PREFEITO
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CAMApRA MUNICIPAL D~ JU~i.: 

AY~ ~~~~~~•L~ 

Em .~G.~.~', de~ de ~0~~',.} 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE JURU — PB 

~~~0~~®® 

Em, ~'~  de  '~~~"~`-'  de 291, „ 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

MENSAGEM N.° 04, de 15 de Abril de 2019 

Excelentissimos Senhores Membros do Poder Legislativo Municipal 

Presidente 

,~~~'
"1°/?° Secretario 

Tenho a honra de submeter a elevada aprecia~ao e delibera~ao de Vossas Excelencias, 
em cumprimento ao disposto no art. 165, I e § 2° da Constitui~ao Federal o Projeto de Lei, em 
apenso, que dispoe sobre as Diretrizes Or~amentarias para o exercicio de 2020, a da outras 
providencias. 

O referido Projeto dispoe sobre as metas a resultados fiscais, as prioridades a metas 
fisiaas da administrarao publics municipal; a estrutura a organizarao dos or~amentos; as 
diretrizes para a elabora~ao e execu~ao dos or~amentos do Municipi a suss altera~oes; 

As disposiroes relativas as despesas com pessoal a encargos sociais; a politics de 
aplica~ao dos recursos de transferencias constitucional; as disposi~oes sobre altera~oes na 
legislarao tributaria; a outras material de natureza or~amentaria. 

Para determina~ao do volume de recursos que cads uma das Unidades Gestoras da 
Administra~ao Municipal ira dispor em 2020, sera considerada a evolu~ao da receita nos 
ultimos tres exercicios das fontes de recursos ordinarios, o comportamento da arrecadarao no 
exercicio de 2019 coin base no mes de junho do corrente, a moderniza~ao da arrecada~ao 
tributaria, a manuten~ao dos programas federais da Educa~ao, Saude e Assistencia Social, a 
obten~ao de recursos oriundos de convenios com os Governos Estadual a Federal, as 
perspectival de crescimento da economia e a projerao do indice do IPCA de 4,00%. 

A previsao das receitas de capital para o exercicio de 2020 represents um consideravel 
percentual do orramento da Prefeitura a se refere a convenios com o Estado a Uniao para 
execu~ao de obras a aquisi~ao de equipamentos. Estes convenios correspondem a muitos pleitos 
ja encaminhados a protocolados junto aos Ministerios da Uniao em sus maioria, a que ficarao 
na dependencia das libera~oes por parte do Governo Federal. 

As despesas serao fixadas levando-se em consideracao as prioridades estabelecidas na 
nests Lei de Diretrizes Or~amentarias, o volume de recursos previstos para 2020, a evolurao 
dos custos de inanuten~ao de cads um dos organs a setores da Administracao, a gera~ao de 
despesas oriundas da criarao, expansao e aperfei~oamento da a~ao governamental, os 
compromissos financeiros com amortiza~ao a encargos da divida, a infla~ao projetada para 
2020, medida pela varia~ao do IPCA e estimada em 4,00%, o Gusto unitario, das diversas obras 
priorizadas para 2020 conforme or~amento a as metal fiscais estabelecidas nests Lei de 
Diretrizes Or~amentarias. 

Os ilustres Vereadores poderao observar que a inten~ao deste Executivo, embasado na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do setor publico com vistas 
a redu~ao do deficit publico municipal e a melhoria da presta~ao dos servi~os a popula~ao do 
municipio, definindo o que a prioritario a passivel de realiza~ao com recursos proprios ou em 
parceria com outras esferas governamentais. 
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Senhores Parlamentares saliento tambem que este projeto demonstra em seus artigos a 
transparencia, necessaria, que o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos parcos recursos 
da Prefeitura. 

E oportuno esclarecer que as metas a prioridades terao procedencia na aloca~ao de 
recursos na lei or~amentaria do proximo exercicio, nao se constituindo, porem, em limite a 
programa~ao das despesas que deverao Constar da referida pera. 

Portanto ilustres a nobres Senhores Vereadores, ai estao, de modo claro a sucinto, os 
superiores motivos que impoem o presente Projeto de Lei, que certamente encontrara a melhor 
ressonancia na labia compreensao de Vossas Excelencias, que serao fielmente aquilatados e 
representados em todo o seu dimensionamento, dos quail solicito o imprescindivel apoio e 
colabora~ao no que respeita a sua pronta aprova~ao. 

Certo de que o assunto merecera a pronta acolhida a aprova~ao por parte dos Membros 
dessa Casa de Leis, reafirmo na oportunidade os melhores protestos de considera~ao e apre~o. 

Atenciosamente, 

Luiz Galvao da Silva 
Prefeito 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

LDO /LOA (2020) 

~I.~TU~IO D~ ~yID~1VCI~S 

D~ ~~LI~k~~O D~ 

~UDI~NCI~4 ~iJ$LIC~ 
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Estado da Paraiba 
Prefeifura Municipai de Juru 

LDO /LOA (2020) 

RELATORIO

O Poder Publico Municipal, convocou Audiencia Publica com a finafidade 
de elaborar a Lei de Diretrizes Or~amentaria — LDO e Lei Or~amentaria 
Anual —LOA Para o Exercicio de 2020, a se realizar na Escola Municipal de 
Ensino Infantil e Fundamental Cornelio de Sousa Nascimento no Distrito de 
Dalmopolis deste Municipi de Juru PB, no dia 30 de marCo de 2019 as 
16h00min: com o objetivo de ouvir a comunidade, bem Como seus 
representantes, com vistas a elencar as necessidades mais urgentes de cada 
localidade. 

A Audiencia Publica contou com a presen~a de 36 (trinta a seis) pessoas 
do Distrito de Dalmopolis e de sitios circunvizinhos, se dividiram em doffs 
grupos: Dalmopolis e Cutia e demais localidades circunvizinhas. Participaram 
dos debates de todos os temas, principalmente daqueles de interesse comum 
de todos os moradores daquelas localidades. 

Apresentaram, discutiram e aprovaram com total responsabilidade e 
respeito aos principios democraticos a totalidade das propostas pars a 
LDO/LOA 2020. 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

LDO /LOA (2020) 

RELATORIO

O Poder Publico Municipal, convocou Audiencia Publica com a finalidade 
de elaborar a Lei de Diretrizes Or~amentaria — LDO e Lei Or~amentaria 
Anual —LOA para o Exercicio de 2020, a se realizar na CCSE- (Clube 
Municipal) de Juru PB, no dia 02 de abril de 2019 as 15h00min: com o objetivo 
de ouvir a comunidade, bem Como seus representantes, com vistas a elencar 
as necessidades mais urgentes de cads localidade. 

A Audiencia Publica contou com a presen~a de 84 (oitenta a quatro) 
pessoas oriundas do Povoado Cachoeira dos Costas e sitios circunvizinhos da 
comunidade Catole e sitios circunvizinhos, da comunidade Rajada a sitios 
adjacentes bem Como da sede do Municipio, se dividiram em grupos. 
Participaram dos debates de todos os temas, principalmente daqueles de 
interesse comum de todos os juruenses. 

Apresentaram, discutiram e aprovaram com total responsabilidade e 
respeito aos principios democraticos a totalidade das propostas para a 
LDO/LOA 2020. 
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Estada da Paraiba 
Prefeitura Municipra/ dB luru 

AUDIENCIA PIJBLICA — LDO (2020} E L®A (2020} 

LOCAL: EMEIF DALMOPOLIS JURU - PB 

DATA: 30/03/2019. 

HORA: 16h00min 

DEFINICAO DE PRIORIDADES POR LOCALIDADE — ZONA RURAL 

01. Espa~os de Lazer tipo academias de Saude para realiza~ao de atividades 

fisicas a esportivas no Distrito de Dalmopolis; 

02. Aquisi~ao de um transporte de Saude para beneficiar a comunidade de 

Dalmopolis a sitios vizinhos; 

03. Tratamento de agua atraves de uma estagao de tratamento em Dalmopolis; 

04. Aquisi~ao de onibus para a Escola Manoel Barbosa; 

05. Murar a escola Manoel Barbosa para melhorar a seguran~a dos estudantes e 

posteriormente seja utilizado esse espago em atividades esportiva com os 

alunos; 

06. Projetos que auxiliem os pequenos produtores com cursos de tecnicas 

especializadas para melhor ampliar a agricultura familiar; 

07. Continua~ao de cal~amentos em ruas da de Dalmopolis 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de lure 

AUDIENCIA PIJBLICA - LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL: JURU - CIDADE 

DATA: 02/04/2019. 

HORA: 

DEFINICi AO DE PRIORIDADES POR LOCALIDADE - ZONA URBANA 

01. Escola com 12 Salas pars a Sede do Municipio; 

02. Ginasio Poliesportivo para motiva~ao de praticas esportivas; 

03. Orgamento para politicas publicas nas areas de Cultura a Esporte; 

04. Continua~ao de cal~amentos em ruas da Cidade; 

05. Destinar a assegurar recursos para politicas publicas para as mulheres, 

projetos de incentivo ao esporte a projetos sociais direcionados a crian~as, 

jovens, adultos a idosos; 

06. Saneamento basico a revitaliza~ao do a~ude velho localizado no Bairro do 

Agude. 

07. Ponto de Acolhimento para dependentes de drogas; 

08. Amplia~ao da area de eventos com praga de alimenta~ao; 

09. Reforma no estagio municipal o BLJEGAO; 

10. Revitaliza~ao das pragas do Municipio; 

11. Climatiza~ao das escolas municipals; 
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E.stado da ParaiGa 
Prefeitura Municipa/ de lure 

12. Constru~ao de uma cozinha comunitaria na sede do municipio para 

atendimento as pessoas carentes; 

13. Aquisi~ao de biblioteca Municipal; 

14. Aquisi~ao de Escola de Masica para atendimento a incentivo a crian~as e 

adolescentes em vulnerabilidade Social; 

15. Projetos para Fitoterapia a medicina Natural nas unidades de Saude; 

16. Centro de Recrea~ao para Idosos; 

17. Transporte da Zona Rural para a Zona Urbana para pacientes de Urgencia e 

Emergencia; 

18.Implementa~ao dos serviGos de Laboratorio de Informatica nas escolas 

Municipais; 

19. Saneamento Basico: transferir o matadouro publico da Zona Urbana para a 

Zona Rural; 

20. Amplia~ao dos servigos de saude de alta a media complexidade; 

21. Amplia~ao dos servi~os de Saade Mental criando Centro de especialidade; 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

AUDIENCIA PUBLICA — LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL: CCSE JURU - PB 

DATA: 02/04/2019. 

HORA: 15h00min 

DEFINICAO DE PRIORIDADES POR LOCALIDADE — ZONA RURAL 

1- Saneamento Basico em todas as rues do Povoado Cachoeira dos 

Costas; 

2- Pavimentarao de Ruas no Povoado Cachoeira Dos Costas; 

3- Constru~ao de um manancial contemplando mais precisamente 

Cachoeira dos Costas e todos os sitios vizinhos; 

4- Espa~os de lazer tipo academies de sal:lde pare realiza~ao de 

atividades fisicas e esportivas no povoado Cachoeira dos Costas; 

5- Reformer a ampliar a escola do sitio varzea pars funcionamento de um 

Posto de Saiade; 

6- Constru~ao de passagens molhadas nos rios; 

7- Auxilio aos pequenos produtores com cursos, orientagoes de tecnicos 

especializados pare melhorar e ampliar a agriculture familiar; 

8- Pavimenta~ao ao redor da Capela de Santa Clara, no Sitio Rajada; 

9- Reforma do A~ude da Rajada; 

Prefeitura Municipal de Juru - PB - CNP] 08.888.950/0001-06 - Prase Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros n~ 29, Tel. (083) 3484 -1245, Centro -Juru PB -CEP. 58.750-000 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: 4E9A.058E.93CA.2CB5.986B.40F0.1F63.D843. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: Luiz Galvao da Silva.

82

82
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Prefeitura Municipal de Juru 

10- Reforma da Passagem Mothada dos Limas, na Comunidade Rosilho; 

11- Constru~ao de uma passagem molhada no riacho de Lenivaldo, na 

Comunidade Rosilho; 

12- Construrao de um Polo Artesiano na Comunidade Rajada; 

13- Reforma do Posto de Sailde da Comunidade Gloria; 

14- Projeto Turistico no Lajedo Lage Grande; 

15- Passagem molhada Lage Comprida; 

16- Transformer antiga escola do duvidoso em posto encore; 

17- Amplia~ao de capta~ao de ague da Lagoa da Lage Grande. 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

LDO /LOA (2020) 

~£I.~4TO~I0 ~OTOfi~~'ICO 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de lure 

AUDIENCIA PUBLICA - ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

LDO /LOA (2020) 

~T~4
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Mu~i~ipa/ de lure 

AUDIENCIA PUBLICA - ORCAMENTO PARTICIPATIVO 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municip~a/ de lure 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de lure 

AUDIENCIA PUBLICA - ORC,AMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de luru 

AUDIENCIA PUBLICA — ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

AUDIENCIA PIJBLICA - OR~AMENTO PARTICIPATIVO 

LDO /LOA (2020) 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

AUDIENCIA PUBLICA - OR~AMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL: ~~~,(j 

DATA:  ~,~~Q~ l p2~L 

PROPOSTAS 
COMUNIDADE: , ~-~~2.~.~ 

PROPOSTA- 1- ~~,~~~~~fT7~~~-~ ~~ ~~Z~I(C~OS ~~ 

~,~ ~l ~t ~~ ~s, 

PROPOSTA - 2- r _ ~-, _ ,~ ~ ~_h ,(~~ _~~L:~ ~~ ~t 

~~ ~~~~ ~ ~,ti(q , ~c~ CCti1~~~~x(~~--~{

PROPOSTA -3- ~ ~fl ~t~ v

~~(—C,~ r~~ ~ Nom` ~ 
~~5 ~~~e~~~~~E 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de .luru 

AUDIENCIA PUBLICA ~ ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL: 1. ~a(~" ~ J~~C  ~"1.J1~U ~I~ 

DATA: f~,~ZIF%-~~,~ZI.~~J 

HORA:  td'J~~9~im1.,i~1 

.--- P O OSTAS 
CO M U N I DADE :  ~t`,1 a1'\.~::~ ~ 7L. ~ti~ ~ . 

PROPOSTA- 1- c c~ C~,CG1(.f~tirn~.arv~`~~ ~c'ch.cl 
?Z,e~ 

~ ~ ~~~V~J 

PROPOSTA - 2- ~" 

PROPOSTA -3- 

1~~~. 

~ G~ 

M 

~~~ U,fl-~NJu1 W 

~ ~X.~ M1.Cl~/a-iCc~ 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de lure 

AUDIENCIA PIJBLICA - ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL:~~/~,~

DATA: ~~(`~/ ~'~/ -~ ~. ~`7 

H O RA:  ^(~ (~~ 

COMUNIDADE: 

PROPOSTA- 1-

cf('~r*~ i~~~~"ih 

PROPOSTAS 
i~ 

.~ 

~~
r  V 

I~,I'~' V  l/'~"' CSC, ~/ L/ ~.~/- " ~~ 
V l.-~~ ~ V

~G~ ~ ~ - `~ ~'~ 6~v~ • 
~~ ~~ 

PROPOSTA - 2-

V` 

~v l UC ~UQ.GL '~/ "`GL Y3~1 Olti ~ V"'v ~ M .~- V u.vv L

~(~.aly ~ Ql7„G~ c~L~„l~Gr~r~ e~~- L~C~~'e a 

PROPOSTA -3-

6~ ~ ~ ~ 
~~~~~- .~ ~~ ~~~~- ~ a~ 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

AUDIENCIA PUBLICA - ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL 
~pp 

~'2 v11~Eu U 
DATA:  ~ V/C~( ~,~~~ 

HORA:  ~7 r ~O~ 

~`z j~ f ~~~a ~'Zt°~~ 

P,RO~'QSTAS 
COMUNIDADE:  ~ ~Q~Q~ 

PROPOSTA- 1- ,~ i , 

~`~ , ~ e ..,~,~ cam-, ~ ~b C'tX~ 

~~~ ~ ~ 

PROPOSTA - 2- 

.~~ ~~.o~ ~ ~~~ ~~ J~ aec a'~ 

~~~~~ ~ 
PROPOSTA -3-

~~,~,ua ~J nc~aa~,r~~ 
a~a~ ~ ~~,~c~J ,,~~ 

r c ~p . 

~~_ 

~ ~ ~~ ~Y~ ~~~ 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Juru 

AUDIENCIA PUBLICA - OR~AMENTO PARTICIPATIVO 

LDO (2020) E LOA (2020) 

LOCAL:  ~~ CYYL~>„~Y1,1 

DATA:  ~ ~. C';~g ~~'` ,~ 

HORA: ,~ ~B ~~ 

PROPOSTA,S 
COMUNIDADE:  ~.,~ ~u. `t-mac,, _ c,;~~ 

PROPOSTA- 1-

J-~> 

~~~~sl~~ 

PROPOSTA - 2-

r G~~ ~. ~ ~~ 

~-~ ~ G--7 

~~ ~v~.~S~..,,~.~Q-~...~ ~~-.~--~. c~ .~~ ~~~ 

~~ 

~~ 
~~ ~~~ . 

—~rw~, ~ ~~ ~ 

G,~--~--G,.~ 
/ 

~ryY~,.Q.n~: 

~~ ~ ~~~~ 

PROPOSTA -3- ~~j `,-~~, ~~ ~~~ 

A.. 

~~~~
GO~Ie. o~ 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2019 às 11:08:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47014/19 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2020, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Juru, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Luiz
Galvao da Silva.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 17/06/2019

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim f13e9ad5e41f7a6f9ea54f820e78e72b

2) Anexo de Metas Fiscais Sim ebf3082a4b5c709b2bb0e897337fd700

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 6fd08770eb173dad8f79bae9d89a725e

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 17424da75fbdeab0c28099d6129477c0

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 4e9a058e93ca2cb5986b40f01f63d843

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 01 de Julho de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:10. Validação: D434.C37F.149E.FEEC.913B.D35C.A5BF.AEA1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 47014/19. Data: 01/07/2019 11:08. Responsável: tramita.
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